APOSTILA DE POLICIAL LEGISLATIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS (FEDERAL) CEBRASPE

6 – DIREITO CONSTITUCIONAL

INSERIR A ORAÇÃO, AQUI

🙏 ORAÇÃO DE GRATIDÃO E PROPÓSITO

Senhor meu Deus, Criador de todas as coisas, venho a Ti com o coração transbordando de gratidão. Reconheço, com alegria, que minha vida pertence a Ti e que, em cada passo da minha jornada, Tua mão tem me sustentado e guiado.
Agradeço-Te pelo dom da vida, pela saúde e pelo privilégio de ter sido conduzido por caminhos que me trouxeram até aqui. Obrigado, Pai, pelo lar que me acolheu e pela família que, mesmo diante de tantas lutas financeiras e culturais, soube me entregar o bem mais precioso: o amor e a educação. Agradeço por aqueles que me apresentaram a Tua Palavra e me deram uma base cristã (Primeiramente, minha mãe, que sempre nos pregou o evangelho, em seguida, a amável Rosilda, que muito me ajuda no fortalecimento de minha fé, em seguida, a Bárbara, que me ensina todos os dias, depois a Nivaine, que é um exemplo de mulher Cristã e Nevinha, com quem a cada dia aprendo algo novo) mantendo meus pés no caminho reto.
Obrigado por não permitir que eu desistisse diante dos obstáculos e por colocar em meu caminho pessoas maravilhosas — (mencione aqui: pai, mãe, cônjuge, filhos, amigos) — que são canais da Tua graça em minha vida.
Neste momento, Senhor, inicio uma nova batalha. Olho para este cronograma e para os desafios deste concurso e peço: aumenta a minha fé. Que o Espírito Santo seja o meu guia em cada hora de estudo. Dá-me clareza mental, disciplina, constância e uma força sobrenatural para que eu possa dar o máximo de mim nesta labuta.
Pai, quando o cansaço chegar e o desânimo bater à porta, 'puxa minha orelha', não me deixe fraquejar e renova meu ânimo. Que o meu esforço seja digno da aprovação que o Senhor já preparou para mim, conforme a Tua vontade. Que este estudo não seja apenas para o meu sucesso, mas para honrar o Teu nome através da minha dedicação.
Entrego meus dias, minhas horas de estudo e cada degrau deste edital em Tuas mãos.
Em nome de Jesus, Amém.


PROVA 26/04/2026

📊 Distribuição de Itens e Peso Estratégico
🔄 Ciclo de Estudos Fluido (Alternância de Estímulos)

Vamos fazer o ajuste fino. Para evitar o "bloqueio mental", a estratégia é alternar o Hemisfério Esquerdo (Lógica e Regras Jurídicas) com o Hemisfério Direito (Linguagem e Criatividade), intercalando também matérias de leitura densa com matérias de raciocínio ou operacionais.

Aqui está o seu Ciclo de Estudos de Elite IA10, reestruturado para manter o seu cérebro descansado e produtivo durante as 4 horas diárias:

	N. 
	Matéria
	Tipo de Estímulo
	Tempo (Min)

	1
	Língua Portuguesa
	Linguagem / Interpretação
	120 min

	2
	Direito Penal
	Jurídico / Casos Práticos
	120 min

	3
	Informática e Dados
	Técnico / Visual
	60 min

	4
	Legislação Especial
	Jurídico / Leitura Seca
	120 min

	5
	Raciocínio Lógico / Estat.
	Lógico / Matemático
	60 min

	6
	Direito Constitucional
	Jurídico / Doutrinário
	90 min

	7
	Direito Processual Penal
	Jurídico / Procedimental
	120 min

	8
	Língua Inglesa
	Linguagem / Tradução
	30 min

	9
	Criminalística / Criminologia
	Científico / Investigativo
	90 min

	10
	Regimento Interno (RICD)
	Normativo / Memorização
	90 min

	11
	Inteligência / Primeiros Soc.
	Operacional / Prático
	60 min

	12
	Direito Administrativo
	Jurídico / Teórico
	60 min



Agora, vamos para o Edital Verticalizado, mas ele deverá vir em uma tabela. Na Primeira coluna, os itens devem vir enumerados de 1 a 20. Na segunda, deve vir o nome do assunto, conforme consta do Edital, mas na frente do nome do assunto deve vir o número do Ponto Original. Na terceira Coluna, deve vir algum subtítulo. Na quarta coluna, deve vir a informação de venenos, pegadinhas e alertas.

🟦 EDITAL VERTICALIZADO - DIREITO ADMINISTRATIVO (MATÉRIA 12)
	N
	Assunto (Item do Edital)
	Subtítulo / Foco
	Venenos, Pegadinhas e Alertas

	01
	Princípios da Adm. (Ponto 1)
	LIMPE (Expressos e Implícitos)
	Veneno: O Princípio da Eficiência foi incluído pela EC 19/98 (não é original de 88).

	02
	Organização da Adm. (Ponto 2)
	Direta e Indireta
	Alerta: Autarquias são criadas por lei; Empresas Públicas têm a criação autorizada por lei.

	03
	Atos Administrativos (Ponto 3)
	Atributos (PATI)
	Pegadinha: A Imperatividade não está presente em todos os atos (ex: atos enunciativos).

	04
	Atos Administrativos (Ponto 3.1)
	Elementos (COMFFOR)
	Veneno: Vício na Finalidade e na Competência (excesso de poder) gera nulidade.

	05
	Extinção dos Atos (Ponto 3.2)
	Revogação vs. Anulação
	Alerta: Revogação (conveniência/ex nunc); Anulação (ilegalidade/ex tunc).

	06
	Poderes da Adm. (Ponto 4)
	Poder Hierárquico
	Pegadinha: A delegação e a avocação são manifestações do poder hierárquico.

	07
	Poder de Polícia (Ponto 4.1)
	Atributos e Limites
	Veneno: O poder de polícia pode ser delegado em seus atos preparatórios e executivos a PJ de direito privado.

	08
	Poder Disciplinar (Ponto 4.2)
	Sanções a Servidores
	Alerta: Não se confunda: a multa de trânsito é Poder de Polícia; a suspensão de servidor é Poder Disciplinar.

	09
	Responsabilidade Civil (Ponto 5)
	Teoria do Risco Administrativo
	Pegadinha: A responsabilidade do Estado é Objetiva, mas a do servidor (regresso) é Subjetiva.

	10
	Serviços Públicos (Ponto 6)
	Concessão e Permissão
	Veneno: A permissão é ato unilateral e precário; a concessão é contrato bilateral.

	11
	Lei 8.112/90 (Ponto 7)
	Provimento (Nomeação, Posse)
	Alerta: A investidura no cargo público ocorre com a POSSE, não com a nomeação.

	12
	Lei 8.112/90 (Ponto 7.1)
	Vacância (Exoneração, Demissão)
	Pegadinha: Exoneração não tem caráter punitivo; Demissão é penalidade.

	13
	Lei 8.112/90 (Ponto 7.2)
	Remuneração e Vantagens
	Veneno: As indenizações (diárias, ajuda de custo) não se incorporam ao vencimento.

	14
	Processo Administrativo (Ponto 8)
	Lei 9.784/99
	Alerta: Direito de defesa e instrução. Inexistência de reformatio in pejus em certos casos.

	15
	Licitações - Lei 14.133/21
	Modalidades e Critérios
	Pegadinha: A nova lei extinguiu a Tomada de Preços e o Convite. Criou o Diálogo Competitivo.

	16
	Licitações - Lei 14.133/21
	Dispensa e Inexigibilidade
	Veneno: Inexigibilidade é quando há inviabilidade de competição (ex: fornecedor exclusivo).

	17
	Controle da Adm. (Ponto 9)
	Controle Interno e Externo
	Alerta: O controle judicial foca apenas na legalidade, nunca no mérito administrativo.

	18
	Bens Públicos (Ponto 10)
	Afetação e Desafetação
	Pegadinha: Bens de uso especial (ex: prédio da Câmara) são inalienáveis enquanto afetados.

	19
	Improbidade Adm. (L. 8.429)
	Atos e Sanções
	Veneno: A perda da função pública atinge apenas o vínculo atual, salvo casos específicos da nova lei.

	20
	Terceiro Setor (Ponto 11)
	OS e OSCIP
	Alerta: São entidades privadas, sem fins lucrativos, que colaboram com o Estado via convênio/termo.
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	Ordem de Estudo 
	Assunto do Edital (TJDFT - AJAJ)
	BLOCO T (Teoria e Criação de Material)
	BLOCO Q (Questões e Diagnóstico)
	BLOCO R (Revisão Espaçada)

	1º
	Direitos Fundamentais (Ponto 2)
	1. Estudar a Teoria.


2. Fazer um Resumo Simples e revisar no mesmo dia (prof. Pier).

Após, ir para a próxima coluna – a de Questões. 

( ) Feito.
	1. Resolver 10 Questões.
2. Pedir Score
3. Fazer Resumo, mas só do que errou.
4. Enviar para o Caderno de Erros.
5. Após, anotar os dias na Coluna de Revisão Espaçada 
( ) Feito.
	Fazer 5 Revisões:
1ª – No mesmo dia do Estudo.
2ª – 24h - __/__/__
3ª – 7D -  __/__/__
4ª – 15D - __/__/__
5ª – 30D - __/__/__
Após a 5ª Revisão, solicitar 50 Questões, de todo o Caderno de Erros. 
Anotar esses dias no Calendário - Apêndice.
( ) Feito.

	2º
	Direitos Fundamentais (Ponto 2)
	1. Estudar a Teoria.


2. Fazer um Resumo Simples e revisar no mesmo dia (prof. Pier).

Após, ir para a próxima coluna – a de Questões. 

( ) Feito.
	1. Resolver 10 Questões.
2. Pedir Score
3. Fazer Resumo, mas só do que errou.
4. Enviar para o Caderno de Erros.
5. Após, anotar os dias na Coluna de Revisão Espaçada 
( ) Feito.
	Fazer 5 Revisões:
1ª – No mesmo dia do Estudo.
2ª – 24h - __/__/__
3ª – 7D -  __/__/__
4ª – 15D - __/__/__
5ª – 30D - __/__/__
Após a 5ª Revisão, solicitar 50 Questões, de todo o Caderno de Erros. 
Anotar esses dias no Calendário - Apêndice.
( ) Feito.

	3º
	Direitos Sociais (Ponto 2.1)
	1. Estudar a Teoria.


2. Fazer um Resumo Simples e revisar no mesmo dia (prof. Pier).

Após, ir para a próxima coluna – a de Questões. 

( ) Feito.
	1. Resolver 10 Questões.
2. Pedir Score
3. Fazer Resumo, mas só do que errou.
4. Enviar para o Caderno de Erros.
5. Após, anotar os dias na Coluna de Revisão Espaçada 
( ) Feito.
	Fazer 5 Revisões:
1ª – No mesmo dia do Estudo.
2ª – 24h - __/__/__
3ª – 7D -  __/__/__
4ª – 15D - __/__/__
5ª – 30D - __/__/__
Após a 5ª Revisão, solicitar 50 Questões, de todo o Caderno de Erros. 
Anotar esses dias no Calendário - Apêndice.
( ) Feito.

	4º
	Nacionalidade (Ponto 2.2)
	1. Estudar a Teoria.


2. Fazer um Resumo Simples e revisar no mesmo dia (prof. Pier).

Após, ir para a próxima coluna – a de Questões. 

( ) Feito.
	1. Resolver 10 Questões.
2. Pedir Score
3. Fazer Resumo, mas só do que errou.
4. Enviar para o Caderno de Erros.
5. Após, anotar os dias na Coluna de Revisão Espaçada 
( ) Feito.
	Fazer 5 Revisões:
1ª – No mesmo dia do Estudo.
2ª – 24h - __/__/__
3ª – 7D -  __/__/__
4ª – 15D - __/__/__
5ª – 30D - __/__/__
Após a 5ª Revisão, solicitar 50 Questões, de todo o Caderno de Erros. 
Anotar esses dias no Calendário - Apêndice.
( ) Feito.

	5º
	Direitos Políticos (Ponto 2.3)
	1. Estudar a Teoria.


2. Fazer um Resumo Simples e revisar no mesmo dia (prof. Pier).

Após, ir para a próxima coluna – a de Questões. 

( ) Feito.
	1. Resolver 10 Questões.
2. Pedir Score
3. Fazer Resumo, mas só do que errou.
4. Enviar para o Caderno de Erros.
5. Após, anotar os dias na Coluna de Revisão Espaçada 
( ) Feito.
	Fazer 5 Revisões:
1ª – No mesmo dia do Estudo.
2ª – 24h - __/__/__
3ª – 7D -  __/__/__
4ª – 15D - __/__/__
5ª – 30D - __/__/__
Após a 5ª Revisão, solicitar 50 Questões, de todo o Caderno de Erros. 
Anotar esses dias no Calendário - Apêndice.
( ) Feito.

	6º
	Org. do Estado (Ponto 3)
	1. Estudar a Teoria.


2. Fazer um Resumo Simples e revisar no mesmo dia (prof. Pier).

Após, ir para a próxima coluna – a de Questões. 

( ) Feito.
	1. Resolver 10 Questões.
2. Pedir Score
3. Fazer Resumo, mas só do que errou.
4. Enviar para o Caderno de Erros.
5. Após, anotar os dias na Coluna de Revisão Espaçada 
( ) Feito.
	Fazer 5 Revisões:
1ª – No mesmo dia do Estudo.
2ª – 24h - __/__/__
3ª – 7D -  __/__/__
4ª – 15D - __/__/__
5ª – 30D - __/__/__
Após a 5ª Revisão, solicitar 50 Questões, de todo o Caderno de Erros. 
Anotar esses dias no Calendário - Apêndice.
( ) Feito.

	7º
	Org. do Estado (Ponto 3.1)
	1. Estudar a Teoria.


2. Fazer um Resumo Simples e revisar no mesmo dia (prof. Pier).

Após, ir para a próxima coluna – a de Questões. 

( ) Feito.
	1. Resolver 10 Questões.
2. Pedir Score
3. Fazer Resumo, mas só do que errou.
4. Enviar para o Caderno de Erros.
5. Após, anotar os dias na Coluna de Revisão Espaçada 
( ) Feito.
	Fazer 5 Revisões:
1ª – No mesmo dia do Estudo.
2ª – 24h - __/__/__
3ª – 7D -  __/__/__
4ª – 15D - __/__/__
5ª – 30D - __/__/__
Após a 5ª Revisão, solicitar 50 Questões, de todo o Caderno de Erros. 
Anotar esses dias no Calendário - Apêndice.
( ) Feito.

	8º
	Poder Legislativo (Ponto 4)
	1. Estudar a Teoria.


2. Fazer um Resumo Simples e revisar no mesmo dia (prof. Pier).

Após, ir para a próxima coluna – a de Questões. 

( ) Feito.
	1. Resolver 10 Questões.
2. Pedir Score
3. Fazer Resumo, mas só do que errou.
4. Enviar para o Caderno de Erros.
5. Após, anotar os dias na Coluna de Revisão Espaçada 
( ) Feito.
	Fazer 5 Revisões:
1ª – No mesmo dia do Estudo.
2ª – 24h - __/__/__
3ª – 7D -  __/__/__
4ª – 15D - __/__/__
5ª – 30D - __/__/__
Após a 5ª Revisão, solicitar 50 Questões, de todo o Caderno de Erros. 
Anotar esses dias no Calendário - Apêndice.
( ) Feito.

	9º
	Poder Legislativo (Ponto 4.1)
	1. Estudar a Teoria.


2. Fazer um Resumo Simples e revisar no mesmo dia (prof. Pier).

Após, ir para a próxima coluna – a de Questões. 

( ) Feito.
	1. Resolver 10 Questões.
2. Pedir Score
3. Fazer Resumo, mas só do que errou.
4. Enviar para o Caderno de Erros.
5. Após, anotar os dias na Coluna de Revisão Espaçada 
( ) Feito.
	Fazer 5 Revisões:
1ª – No mesmo dia do Estudo.
2ª – 24h - __/__/__
3ª – 7D -  __/__/__
4ª – 15D - __/__/__
5ª – 30D - __/__/__
Após a 5ª Revisão, solicitar 50 Questões, de todo o Caderno de Erros. 
Anotar esses dias no Calendário - Apêndice.
( ) Feito.

	10º
	Processo Legislativo (Ponto 4.2)
	1. Estudar a Teoria.


2. Fazer um Resumo Simples e revisar no mesmo dia (prof. Pier).

Após, ir para a próxima coluna – a de Questões. 

( ) Feito.
	1. Resolver 10 Questões.
2. Pedir Score
3. Fazer Resumo, mas só do que errou.
4. Enviar para o Caderno de Erros.
5. Após, anotar os dias na Coluna de Revisão Espaçada 
( ) Feito.
	Fazer 5 Revisões:
1ª – No mesmo dia do Estudo.
2ª – 24h - __/__/__
3ª – 7D -  __/__/__
4ª – 15D - __/__/__
5ª – 30D - __/__/__
Após a 5ª Revisão, solicitar 50 Questões, de todo o Caderno de Erros. 
Anotar esses dias no Calendário - Apêndice.
( ) Feito.

	11º
	Estatuto dos Congressistas (Ponto 4.3)
	1. Estudar a Teoria.


2. Fazer um Resumo Simples e revisar no mesmo dia (prof. Pier).

Após, ir para a próxima coluna – a de Questões. 

( ) Feito.
	1. Resolver 10 Questões.
2. Pedir Score
3. Fazer Resumo, mas só do que errou.
4. Enviar para o Caderno de Erros.
5. Após, anotar os dias na Coluna de Revisão Espaçada 
( ) Feito.
	Fazer 5 Revisões:
1ª – No mesmo dia do Estudo.
2ª – 24h - __/__/__
3ª – 7D -  __/__/__
4ª – 15D - __/__/__
5ª – 30D - __/__/__
Após a 5ª Revisão, solicitar 50 Questões, de todo o Caderno de Erros. 
Anotar esses dias no Calendário - Apêndice.
( ) Feito.

	12º
	Fiscalização Contábil (Ponto 4.4)
	1. Estudar a Teoria.


2. Fazer um Resumo Simples e revisar no mesmo dia (prof. Pier).

Após, ir para a próxima coluna – a de Questões. 

( ) Feito.
	1. Resolver 10 Questões.
2. Pedir Score
3. Fazer Resumo, mas só do que errou.
4. Enviar para o Caderno de Erros.
5. Após, anotar os dias na Coluna de Revisão Espaçada 
( ) Feito.
	Fazer 5 Revisões:
1ª – No mesmo dia do Estudo.
2ª – 24h - __/__/__
3ª – 7D -  __/__/__
4ª – 15D - __/__/__
5ª – 30D - __/__/__
Após a 5ª Revisão, solicitar 50 Questões, de todo o Caderno de Erros. 
Anotar esses dias no Calendário - Apêndice.
( ) Feito.

	13º
	Poder Executivo (Ponto 5)
	1. Estudar a Teoria.


2. Fazer um Resumo Simples e revisar no mesmo dia (prof. Pier).

Após, ir para a próxima coluna – a de Questões. 

( ) Feito.
	1. Resolver 10 Questões.
2. Pedir Score
3. Fazer Resumo, mas só do que errou.
4. Enviar para o Caderno de Erros.
5. Após, anotar os dias na Coluna de Revisão Espaçada 
( ) Feito.
	Fazer 5 Revisões:
1ª – No mesmo dia do Estudo.
2ª – 24h - __/__/__
3ª – 7D -  __/__/__
4ª – 15D - __/__/__
5ª – 30D - __/__/__
Após a 5ª Revisão, solicitar 50 Questões, de todo o Caderno de Erros. 
Anotar esses dias no Calendário - Apêndice.
( ) Feito.

	14º
	Poder Judiciário (Ponto 6)
	1. Estudar a Teoria.


2. Fazer um Resumo Simples e revisar no mesmo dia (prof. Pier).

Após, ir para a próxima coluna – a de Questões. 

( ) Feito.
	1. Resolver 10 Questões.
2. Pedir Score
3. Fazer Resumo, mas só do que errou.
4. Enviar para o Caderno de Erros.
5. Após, anotar os dias na Coluna de Revisão Espaçada 
( ) Feito.
	Fazer 5 Revisões:
1ª – No mesmo dia do Estudo.
2ª – 24h - __/__/__
3ª – 7D -  __/__/__
4ª – 15D - __/__/__
5ª – 30D - __/__/__
Após a 5ª Revisão, solicitar 50 Questões, de todo o Caderno de Erros. 
Anotar esses dias no Calendário - Apêndice.
( ) Feito.

	15º
	Supremo Tribunal Federal (Ponto 6.1)
	1. Estudar a Teoria.


2. Fazer um Resumo Simples e revisar no mesmo dia (prof. Pier).

Após, ir para a próxima coluna – a de Questões. 

( ) Feito.
	1. Resolver 10 Questões.
2. Pedir Score
3. Fazer Resumo, mas só do que errou.
4. Enviar para o Caderno de Erros.
5. Após, anotar os dias na Coluna de Revisão Espaçada 
( ) Feito.
	Fazer 5 Revisões:
1ª – No mesmo dia do Estudo.
2ª – 24h - __/__/__
3ª – 7D -  __/__/__
4ª – 15D - __/__/__
5ª – 30D - __/__/__
Após a 5ª Revisão, solicitar 50 Questões, de todo o Caderno de Erros. 
Anotar esses dias no Calendário - Apêndice.
( ) Feito.

	16º
	Defesa do Estado (Ponto 7)
	1. Estudar a Teoria.


2. Fazer um Resumo Simples e revisar no mesmo dia (prof. Pier).

Após, ir para a próxima coluna – a de Questões. 

( ) Feito.
	1. Resolver 10 Questões.
2. Pedir Score
3. Fazer Resumo, mas só do que errou.
4. Enviar para o Caderno de Erros.
5. Após, anotar os dias na Coluna de Revisão Espaçada 
( ) Feito.
	Fazer 5 Revisões:
1ª – No mesmo dia do Estudo.
2ª – 24h - __/__/__
3ª – 7D -  __/__/__
4ª – 15D - __/__/__
5ª – 30D - __/__/__
Após a 5ª Revisão, solicitar 50 Questões, de todo o Caderno de Erros. 
Anotar esses dias no Calendário - Apêndice.
( ) Feito.

	17º
	Segurança Pública (Ponto 7.1)
	1. Estudar a Teoria.


2. Fazer um Resumo Simples e revisar no mesmo dia (prof. Pier).

Após, ir para a próxima coluna – a de Questões. 

( ) Feito.
	1. Resolver 10 Questões.
2. Pedir Score
3. Fazer Resumo, mas só do que errou.
4. Enviar para o Caderno de Erros.
5. Após, anotar os dias na Coluna de Revisão Espaçada 
( ) Feito.
	Fazer 5 Revisões:
1ª – No mesmo dia do Estudo.
2ª – 24h - __/__/__
3ª – 7D -  __/__/__
4ª – 15D - __/__/__
5ª – 30D - __/__/__
Após a 5ª Revisão, solicitar 50 Questões, de todo o Caderno de Erros. 
Anotar esses dias no Calendário - Apêndice.
( ) Feito.

	18º
	Ordem Social (Ponto 8)
	1. Estudar a Teoria.


2. Fazer um Resumo Simples e revisar no mesmo dia (prof. Pier).

Após, ir para a próxima coluna – a de Questões. 

( ) Feito.
	1. Resolver 10 Questões.
2. Pedir Score
3. Fazer Resumo, mas só do que errou.
4. Enviar para o Caderno de Erros.
5. Após, anotar os dias na Coluna de Revisão Espaçada 
( ) Feito.
	Fazer 5 Revisões:
1ª – No mesmo dia do Estudo.
2ª – 24h - __/__/__
3ª – 7D -  __/__/__
4ª – 15D - __/__/__
5ª – 30D - __/__/__
Após a 5ª Revisão, solicitar 50 Questões, de todo o Caderno de Erros. 
Anotar esses dias no Calendário - Apêndice.
( ) Feito.

	19º
	Princípios Fundamentais (Ponto 1)
	1. Estudar a Teoria.


2. Fazer um Resumo Simples e revisar no mesmo dia (prof. Pier).

Após, ir para a próxima coluna – a de Questões. 

( ) Feito.
	1. Resolver 10 Questões.
2. Pedir Score
3. Fazer Resumo, mas só do que errou.
4. Enviar para o Caderno de Erros.
5. Após, anotar os dias na Coluna de Revisão Espaçada 
( ) Feito.
	Fazer 5 Revisões:
1ª – No mesmo dia do Estudo.
2ª – 24h - __/__/__
3ª – 7D -  __/__/__
4ª – 15D - __/__/__
5ª – 30D - __/__/__
Após a 5ª Revisão, solicitar 50 Questões, de todo o Caderno de Erros. 
Anotar esses dias no Calendário - Apêndice.
( ) Feito.

	20º
	Administração Pública (Ponto 3.2)
	1. Estudar a Teoria.


2. Fazer um Resumo Simples e revisar no mesmo dia (prof. Pier).

Após, ir para a próxima coluna – a de Questões. 

( ) Feito.
	1. Resolver 10 Questões.
2. Pedir Score
3. Fazer Resumo, mas só do que errou.
4. Enviar para o Caderno de Erros.
5. Após, anotar os dias na Coluna de Revisão Espaçada 
( ) Feito.
	Fazer 5 Revisões:
1ª – No mesmo dia do Estudo.
2ª – 24h - __/__/__
3ª – 7D -  __/__/__
4ª – 15D - __/__/__
5ª – 30D - __/__/__
Após a 5ª Revisão, solicitar 50 Questões, de todo o Caderno de Erros. 
Anotar esses dias no Calendário - Apêndice.
( ) Feito.





APOSTILA DE ALTA PERFORMANCE - POLICIAL LEGISLATIVO
⚖️ MATÉRIA: DIREITO ADMINISTRATIVO
🟩 ## PONTO 01: PRINCÍPIOS DA ADM. (PONTO 1)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (O FILTRO DO MENTOR) 🟦
· Veneno da Eficiência: A Eficiência foi incluída pela EC 19/98. Originalmente, a CF/88 tinha apenas o "LIMP". Se a questão disser que a eficiência é "princípio basilar da redação originária", marque ERRADO.
· A Pegadinha da Legalidade: Para o particular, a legalidade é negativa (pode tudo, menos o que a lei proíbe). Para o Policial Legislativo, a legalidade é positiva (só pode o que a lei manda ou autoriza).
· Impessoalidade e Promoção Pessoal: O agente público é uma "peça" do Estado. A publicidade deve ser do "Órgão" e não do nome ou imagem do servidor para autopromoção (Art. 37, § 1º).
· Moralidade Jurídica: Diferente da moral comum, a moralidade administrativa exige o binômio LEGALIDADE + ÉTICA. Um ato pode estar na lei, mas ser imoral por desviar da finalidade pública.
· Publicidade não é Absoluta: Atos que envolvam a segurança da sociedade e do Estado ou a intimidade dos envolvidos podem e devem ser sigilosos. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
O Direito Administrativo brasileiro repousa sobre o Regime Jurídico Administrativo, que é o equilíbrio entre os poderes do Estado e a proteção do cidadão.
· Supremacia do Interesse Público: Prerrogativas (poderes) que colocam a Administração em patamar superior ao particular.
· Indisponibilidade do Interesse Público: Sujeições (deveres) que impedem o administrador de agir como se fosse dono do bem público.
3 - 🟨 TABELA DE APLICAÇÃO PRÁTICA (PRINCÍPIOS)
	Princípio
	Aplicação no Dia a Dia
	Alerta do Mentor

	Legalidade
	Só agir com base em lei/regimento.
	Não invente competência.

	Impessoalidade
	Atender a todos sem favoritismos.
	Cuidado com o Nepotismo.

	Moralidade
	Agir com honestidade e boa-fé.
	O "jeitinho" viola a moralidade.

	Publicidade
	Transparência nos atos.
	Sigilo é exceção p/ segurança.

	Eficiência
	Melhor segurança com menor custo.
	Introduzido pela Reforma de 98.


4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· Frente: Qual a diferença entre moralidade administrativa e moralidade comum?
· Verso: A administrativa exige ética jurídica e probidade; a comum é baseada em costumes sociais.
· Frente: O princípio da eficiência aplica-se apenas ao Poder Executivo?
· Verso: Não. Aplica-se à Administração Direta e Indireta de todos os Poderes.
· Frente: O que é o princípio da Especialidade?
· Verso: As entidades da Adm. Indireta devem atuar apenas na finalidade específica definida em lei.
· Frente: O princípio da Autotutela exige autorização judicial?
· Verso: Não. A Administração anula seus atos ilegais de ofício.
· Frente: A publicidade é condição de quê para o ato?
· Verso: Condição de eficácia (para produzir efeitos) e controle.
5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Princípios da Administração Pública - Prof. Thállius Moraes.
· Link: https://www.youtube.com/watch?v=F0OqN_O2mN4
6 - 🟨 MAPA MENTAL (VERTICAL)
PRINCÍPIOS ADM.
· EXPRESSOS (LIMPE):
· Legalidade (Lei autoriza).
· Impessoalidade (Sem promoção pessoal).
· Moralidade (Boa-fé/Ética).
· Publicidade (Regra é a transparência).
· Eficiência (EC 19/98 - Produtividade).
· IMPLÍCITOS:
· Supremacia: Prerrogativas do Estado.
· Indisponibilidade: Administrador não é dono do bem.
· Autotutela: Poder de rever os próprios atos.
7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
O Cebraspe adora dizer que o Policial Legislativo deve dar publicidade total a investigações em curso para cumprir o princípio da publicidade. ERRADO. O sigilo em investigações policiais é exceção constitucional para garantir a eficácia da medida e a segurança do Estado. Jesus ama a transparência, mas a estratégia contra o mal exige cautela! 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE FIXAÇÃO (ESTRUTURA VERTICAL)
Q1. O princípio da eficiência, por ser um princípio constitucional expresso, está presente no texto da Carta Magna desde 1988.
Q2. O administrador público pode renunciar aos poderes conferidos por lei se entender que o interesse público será melhor preservado.
Q3. A publicidade é condição de eficácia do ato administrativo, mas não é absoluta.
Q4. O princípio da moralidade administrativa impede o agente público de buscar proveito pessoal em sua atuação.
Q5. A legalidade administrativa implica que o servidor público só pode fazer o que a lei autoriza ou determina.
Q6. Pelo princípio da autotutela, o Poder Judiciário deve anular os atos administrativos ilegais mediante provocação.
Q7. A impessoalidade veda a promoção pessoal de autoridades em atos de propaganda do Governo.
Q8. O princípio da continuidade do serviço público autoriza a interrupção de serviços essenciais em caso de greve de servidores policiais.
Q9. A supremacia do interesse público permite que a Administração imponha obrigações unilaterais ao particular.
Q10. O dever de eficiência exige que a Administração Pública atue com rapidez, perfeição técnica e rendimento funcional.

🟨 GABARITO COMENTADO (REPETIÇÃO DO ENUNCIADO)
Q1. O princípio da eficiência, por ser um princípio constitucional expresso, está presente no texto da Carta Magna desde 1988.
Gabarito: ERRADO. Comentário: Cuidado com o veneno! O princípio da eficiência só foi incluído no Art. 37 com a Emenda Constitucional nº 19/1998. A redação original de 88 continha apenas o LIMP (Legalidade, Impessoalidade, Moralidade e Publicidade).
Q2. O administrador público pode renunciar aos poderes conferidos por lei se entender que o interesse público será melhor preservado.
Gabarito: ERRADO. Comentário: Pelo princípio da Indisponibilidade do Interesse Público, os poderes são, na verdade, "poderes-deveres". O administrador não tem a livre disposição deles; ele deve exercê-los conforme a lei manda.
Q3. A publicidade é condição de eficácia do ato administrativo, mas não é absoluta.
Gabarito: CERTO. Comentário: O ato só produz efeitos externos após ser publicado. Contudo, o sigilo é admitido para proteger a intimidade ou em casos de interesse social e segurança nacional (segurança do Estado e da sociedade).
Q4. O princípio da moralidade administrativa impede o agente público de buscar proveito pessoal em sua atuação.
Gabarito: CERTO. Comentário: A moralidade exige que o agente atue com boa-fé e lealdade institucional. Buscar proveito próprio configura desvio de finalidade, ferindo a ética exigida pelo cargo.
Q5. A legalidade administrativa implica que o servidor público só pode fazer o que a lei autoriza ou determina.
Gabarito: CERTO. Comentário: Este é o pilar da Administração. Diferente do particular, que tem autonomia da vontade, o servidor público está vinculado ao que a lei estabelece (Legalidade Estrita ou Positiva).
Q6. Pelo princípio da autotutela, o Poder Judiciário deve anular os atos administrativos ilegais mediante provocação.
Gabarito: ERRADO. Comentário: Pegadinha clássica. A Autotutela é o poder da própria Administração de anular seus atos ilegais ou revogar os inconvenientes. O controle feito pelo Judiciário é chamado de tutela ou controle jurisdicional.
Q7. A impessoalidade veda a promoção pessoal de autoridades em atos de propaganda do Governo.
Gabarito: CERTO. Comentário: O parágrafo 1º do Art. 37 da CF proíbe nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. O ato deve ser imputado ao Estado, e não ao "político" ou "agente".
Q8. O princípio da continuidade do serviço público autoriza a interrupção de serviços essenciais em caso de greve de servidores policiais.
Gabarito: ERRADO. Comentário: O STF fixou tese de que servidores da segurança pública não possuem direito de greve. A continuidade do serviço policial é absoluta por se tratar de atividade essencial à manutenção da ordem e da paz social.
Q9. A supremacia do interesse público permite que a Administração imponha obrigações unilaterais ao particular.
Gabarito: CERTO. Comentário: Este princípio fundamenta as "cláusulas exorbitantes" e o poder de polícia, permitindo que o interesse da coletividade prevaleça sobre os interesses individuais.
Q10. O dever de eficiência exige que a Administração Pública atue com rapidez, perfeição técnica e rendimento funcional.
Gabarito: CERTO. Comentário: A eficiência (introduzida pela EC 19/98) buscou substituir o modelo burocrático pelo gerencial, focando no resultado e na otimização dos recursos públicos.

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO (O TOQUE FINAL DO MENTOR)
Para os Princípios Expressos (Art. 37):
"L.I.M.P.E."
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência (o "intruso" da EC 19)
Para o Regime Jurídico Administrativo (As duas pedras angulares):
"S. I."
Supremacia do Interesse Público (O Estado manda).
Indisponibilidade do Interesse Público (O Administrador obedece).

Este tema é o "esqueleto" do Estado. Como Policial Legislativo, você precisa saber exatamente onde a Câmara se posiciona e como ela se diferencia de uma Autarquia ou de uma Empresa Pública.
Aqui está a sua apostila de alta performance, no padrão de excelência exigido:

APOSTILA DE ALTA PERFORMANCE - POLICIAL LEGISLATIVO
⚖️ MATÉRIA: DIREITO ADMINISTRATIVO
🟩 ## PONTO 02: ORGANIZAÇÃO DA ADM. (PONTO 2)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (O FILTRO DO MENTOR) 🟦
· Alerta da Criação: Este é o veneno favorito das bancas. Autarquias são Criadas diretamente por lei específica. Já as Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações têm sua criação apenas Autorizada por lei (precisam de registro no cartório/junta).
· Veneno da Subordinação: Não existe hierarquia entre a Administração Direta (Ministérios/Câmara) e a Indireta (PF, INSS). O que existe é vinculação, supervisão ministerial ou controle finalístico.
· Pegadinha do Policial Legislativo: A Câmara dos Deputados é um Órgão, logo, integra a Administração Direta. Ela não possui personalidade jurídica própria; quem responde por ela é a União.
· Capital das Estatais: * Empresa Pública (EP): Capital 100% público.
· Sociedade de Economia Mista (SEM): Capital Público + Privado (a maioria das ações com direito a voto deve ser do Estado). 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
A organização administrativa divide-se em dois grandes blocos:
· Administração Direta: Composta pelos entes políticos (União, Estados, DF e Municípios) e seus órgãos (Ministérios, Secretarias, Casas Legislativas). Atua por Desconcentração.
· Administração Indireta: Composta por pessoas jurídicas próprias (fases). Atua por Descentralização.
· Autarquias: Fazem serviço típico de Estado (Ex: INSS, BACEN). Regime estatutário.
· Fundações Públicas: Atividades sociais, culturais ou de pesquisa.
· Empresas Públicas e SEM: Atividade econômica ou serviços públicos. Regime celetista (CLT).
3 - 🟨 TABELA DE APLICAÇÃO PRÁTICA (ENTIDADES DA INDIRETA)
	Entidade
	Criação
	Personalidade
	Regime de Pessoal

	Autarquia
	Criada por Lei
	Direito Público
	Estatutário (L. 8112)

	Fundação
	Autorizada por Lei
	Pública ou Privada
	Estatutário ou CLT

	Empresa Pública
	Autorizada por Lei
	Direito Privado
	CLT

	Soc. Econ. Mista
	Autorizada por Lei
	Direito Privado
	CLT


4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· Frente: Qual a diferença entre Desconcentração e Descentralização?
· Verso: Desconcentração cria órgãos (mesma pessoa); Descentralização cria entidades (outra pessoa jurídica).
· Frente: O que é o "Controle Finalístico" (Tutela)?
· Verso: É o controle que a Adm. Direta exerce sobre a Indireta para verificar se ela cumpre sua finalidade legal.
· Frente: Sociedade de Economia Mista pode ser LTDA?
· Verso: Não. Deve ser obrigatoriamente S/A (Sociedade Anônima). EP pode ser qualquer forma.
· Frente: Bens de Autarquias podem ser penhorados?
· Verso: Não. São bens públicos, impenhoráveis e não sujeitos a usucapião.
· Frente: Empresa Pública federal é julgada em qual justiça?
· Verso: Justiça Federal. (Cuidado: SEM federal é na Justiça Estadual).
5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Organização Administrativa - Direta e Indireta - Prof. Thállius Moraes.
· Link: https://www.youtube.com/watch?v=F0OqN_O2mN4
6 - 🟨 MAPA MENTAL (VERTICAL)
ORGANIZAÇÃO ADM.
· DIRETA (ENTES POLÍTICOS):
· União, Estados, DF e Municípios.
· Órgãos (Câmara, Ministérios).
· Técnica: Desconcentração.
· INDIRETA (ENTES ADMINISTRATIVOS):
· Autarquias (Lei cria).
· Fundações (Lei autoriza).
· Empresas Públicas (Lei autoriza).
· Sociedades de Economia Mista (Lei autoriza).
· Técnica: Descentralização.
7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
O Cebraspe ama dizer que as Autarquias são autorizadas por lei. MENTIRA. Grave: Autarquia é a única que a lei CRIA diretamente. Outro ponto: Jesus ama a ordem; na Administração Indireta não há hierarquia, mas sim um laço de controle chamado Tutela. Você, na Polícia Legislativa, estará na Administração Direta! 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE FIXAÇÃO (ESTRUTURA VERTICAL)
Q1. A criação de autarquias depende de autorização legislativa, devendo o poder executivo registrar seus atos constitutivos em cartório.
Q2. A administração indireta é composta por órgãos que não possuem personalidade jurídica própria.
Q3. Entre a administração pública direta e a indireta não existe relação de hierarquia, mas sim de vinculação ou supervisão.
Q4. As empresas públicas possuem capital exclusivamente público, enquanto as sociedades de economia mista admitem a participação de capital privado.
Q5. A desconcentração administrativa pressupõe a existência de duas pessoas jurídicas distintas.
Q6. As fundações públicas de direito público possuem regime jurídico idêntico ao das autarquias.
Q7. As sociedades de economia mista federais devem ter seus processos julgados perante a Justiça Federal, conforme a Constituição.
Q8. Órgãos públicos são centros de competências desprovidos de personalidade jurídica própria.
Q9. O controle exercido pela administração direta sobre as entidades da administração indireta denomina-se tutela administrativa.
Q10. A investidura em cargos de autarquias e fundações públicas de direito público exige a aprovação prévia em concurso público.

🟨 GABARITO COMENTADO (REPETIÇÃO DO ENUNCIADO)
Q1. A criação de autarquias depende de autorização legislativa, devendo o poder executivo registrar seus atos constitutivos em cartório.
Gabarito: ERRADO. Comentário: Veneno detectado! As autarquias são CRIADAS por lei específica (Art. 37, XIX). Elas não precisam de registro em cartório para existirem; a própria vigência da lei já as cria.
Q2. A administração indireta é composta por órgãos que não possuem personalidade jurídica própria.
Gabarito: ERRADO. Comentário: A administração indireta é composta por ENTIDADES (Pessoas Jurídicas). Quem não tem personalidade jurídica são os órgãos (Administração Direta).
Q3. Entre a administração pública direta e a indireta não existe relação de hierarquia, mas sim de vinculação ou supervisão.
Gabarito: CERTO. Comentário: Como não há hierarquia entre pessoas jurídicas diferentes, o controle é apenas finalístico (Tutela), para garantir que a entidade cumpra sua missão legal.
Q4. As empresas públicas possuem capital exclusivamente público, enquanto as sociedades de economia mista admitem a participação de capital privado.
Gabarito: CERTO. Comentário: Esta é a principal diferença quanto à composição do capital entre EP (100% público) e SEM (Público + Privado).
Q5. A desconcentração administrativa pressupõe a existência de duas pessoas jurídicas distintas.
Gabarito: ERRADO. Comentário: A desconcentração ocorre dentro de uma única pessoa jurídica. O que pressupõe duas pessoas distintas é a descentralização.
Q6. As fundações públicas de direito público possuem regime jurídico idêntico ao das autarquias.
Gabarito: CERTO. Comentário: Doutrinariamente, as fundações públicas de direito público são consideradas "Autarquias Fundacionais".
Q7. As sociedades de economia mista federais devem ter seus processos julgados perante a Justiça Federal, conforme a Constituição.
Gabarito: ERRADO. Comentário: Pegadinha recorrente! EP Federal vai para a Justiça Federal (Art. 109, I), mas SEM Federal vai para a Justiça Estadual (Súmula 508 do STF e Súmula 42 do STJ).
Q8. Órgãos públicos são centros de competências desprovidos de personalidade jurídica própria.
Gabarito: CERTO. Comentário: Eles são divisões internas do Estado (União, Estados, etc.) criadas por desconcentração.
Q9. O controle exercido pela administração direta sobre as entidades da administração indireta denomina-se tutela administrativa.
Gabarito: CERTO. Comentário: Também chamado de controle finalístico ou supervisão ministerial.
Q10. A investidura em cargos de autarquias e fundações públicas de direito público exige a aprovação prévia em concurso público.
Gabarito: CERTO. Comentário: Por serem de direito público e integrarem a Administração, submetem-se à regra do concurso do Art. 37, II da CF.

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO (O TOQUE FINAL DO MENTOR)
Para as Entidades da Indireta:
"F.A.S.E."
Fundações
Autarquias
Sociedades de Economia Mista
Empresas Públicas
Para não trocar Desconcentração por Descentralização:
DesCONcentração -> Tem "O" de Órgão.
DesCENTralização -> Tem "E" de Entidade.
Para a Criação (Veneno Mortal):
Autarquia -> Cria por lei. (C de Criar)
Restante -> Autoriza por lei. (A de Autorizar)

Vamos agora para o Ponto 03 do seu Edital Verticalizado. Entrar no mundo dos Atos Administrativos é entender como a vontade do Estado se manifesta na prática. Como Policial Legislativo, quase tudo o que você fará (uma autuação, uma ordem de serviço, uma interdição) é um ato administrativo.
Aqui está a sua apostila de alta performance, focada nos Atributos:

APOSTILA DE ALTA PERFORMANCE - POLICIAL LEGISLATIVO
⚖️ MATÉRIA: DIREITO ADMINISTRATIVO
🟩 ## PONTO 03: ATOS ADMINISTRATIVOS (ATRIBUTOS) (PONTO 3)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (O FILTRO DO MENTOR) 🟦
· Veneno da Imperatividade: Como você mesmo destacou no edital, a imperatividade NÃO está presente em todos os atos. Atos enunciativos (ex: uma certidão ou atestado) ou atos negociais (ex: uma licença que você pediu) não impõem obrigações, logo, não têm imperatividade.
· Autoexecutoriedade vs. Judiciário: A Administração pode executar suas decisões sem ir ao juiz. Mas atenção: isso não impede que o particular recorra ao juiz depois. O Judiciário faz o controle a posteriori.
· Presunção de Legitimidade: Todo ato nasce com a "fama" de ser legal. Se você aplicar uma multa na Câmara, o cidadão é que tem que provar que você errou (inversão do ônus da prova). O ato vale até que se prove o contrário.
· Tipicidade: Garante que a Administração não invente atos "malucos". O ato deve estar previsto em lei como uma figura típica. É uma garantia contra o arbítrio. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
Atos administrativos são declarações do Estado para produzir efeitos jurídicos imediatos. Seus atributos (características) permitem que a máquina pública funcione com rapidez.
· Presunção de Legitimidade/Veracidade: O ato é considerado verdadeiro e conforme a lei até prova em contrário (juris tantum).
· Autoexecutoriedade: A Administração executa o ato por seus próprios meios (ex: guinchar um carro). Divide-se em Exigibilidade (meios indiretos, como multa) e Executoriedade (meios diretos, como força física).
· Imperatividade: O ato se impõe a terceiros, independentemente da concordância deles (Poder de Império).
· Tipicidade: O ato deve corresponder a figuras previamente definidas na lei.
3 - 🟨 TABELA DE APLICAÇÃO PRÁTICA (ATRIBUTOS - P.A.T.I.)
	Atributo
	Significado Prático
	Alerta do Mentor

	Presunção
	O ato já nasce válido.
	O ônus da prova é do particular.

	Autoexecutoriedade
	Dispensa ordem judicial.
	Não existe em todos os atos (ex: cobrança de multa).

	Tipicidade
	Ato deve estar na lei.
	Impede atos "atípicos" ou inventados.

	Imperatividade
	Obrigatório para o particular.
	Não existe em atos punitivos ou enunciativos.


4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· Frente: A presunção de legitimidade é absoluta?
· Verso: Não, é relativa (juris tantum), pois admite prova em contrário.
· Frente: Quais atributos do PATI não estão presentes em todos os atos?
· Verso: Autoexecutoriedade e Imperatividade.
· Frente: Para cobrar uma multa não paga, a Administração pode usar a autoexecutoriedade?
· Verso: Não. A cobrança pecuniária (dinheiro) exige ação judicial de execução.
· Frente: O que é a Exigibilidade dentro da autoexecutoriedade?
· Verso: É o uso de meios coercitivos indiretos, como a ameaça de multa, para compelir o particular.
· Frente: O atributo da Tipicidade decorre de qual princípio?
· Verso: Decorre diretamente do Princípio da Legalidade.
5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Atos Administrativos - Conceitos e Atributos - Prof. Thállius Moraes.
· Link: https://www.youtube.com/watch?v=F0OqN_O2mN4
6 - 🟨 MAPA MENTAL (VERTICAL)
ATRIBUTOS DO ATO
· PRESUNÇÃO (Legitimidade/Veracidade):
· Presente em TODOS os atos.
· Inverte o ônus da prova.
· AUTOEXECUTORIEDADE:
· Execução sem Judiciário.
· Ex: Interdição de prédio.
· TIPICIDADE:
· Vetor de segurança jurídica.
· Previsto na lei.
· IMPERATIVIDADE:
· Poder de Império (Coerção).
· Não presente em atos de consentimento.
7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
O Cebraspe adora dizer que a autoexecutoriedade permite que a Polícia Legislativa entre em qualquer lugar e apreenda bens sem qualquer previsão legal. ERRADO. A autoexecutoriedade só existe quando a LEI autoriza expressamente ou em casos de URGÊNCIA. Outro ponto: Jesus ama a justiça; por isso, a presunção de legitimidade não dá ao guarda o direito de mentir, apenas dá fé pública ao que ele registra até que se prove o erro! 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE FIXAÇÃO (ESTRUTURA VERTICAL)
Q1. A presunção de legitimidade dos atos administrativos é absoluta, não admitindo prova em contrário por parte do particular.
Q2. A imperatividade é o atributo pelo qual os atos administrativos se impõem a terceiros, independentemente de sua concordância.
Q3. A autoexecutoriedade está presente em todos os atos administrativos, sem exceção.
Q4. Pelo atributo da tipicidade, a administração pública fica impedida de praticar atos inominados, devendo utilizar as figuras previstas em lei.
Q5. A autoexecutoriedade permite que a administração utilize meios de coerção direta para a execução de seus atos, inclusive o uso da força, se necessário.
Q6. A presunção de veracidade diz respeito aos fatos alegados pela administração, enquanto a presunção de legitimidade refere-se ao direito.
Q7. Atos enunciativos, como certidões e pareceres, gozam do atributo da imperatividade.
Q8. A cobrança forçada de multa administrativa por parte da prefeitura depende de prévia autorização judicial.
Q9. A inversão do ônus da prova é uma consequência direta do atributo da presunção de legitimidade.
Q10. A imperatividade decorre do chamado poder extroverso do Estado.

🟨 GABARITO COMENTADO (REPETIÇÃO DO ENUNCIADO)
Q1. A presunção de legitimidade dos atos administrativos é absoluta, não admitindo prova em contrário por parte do particular.
Gabarito: ERRADO. Comentário: A presunção é RELATIVA (juris tantum). O particular pode provar que o ato é ilegal ou que os fatos são falsos.
Q2. A imperatividade é o atributo pelo qual os atos administrativos se impõem a terceiros, independentemente de sua concordância.
Gabarito: CERTO. Comentário: É a manifestação do poder de império do Estado sobre os administrados.
Q3. A autoexecutoriedade está presente em todos os atos administrativos, sem exceção.
Gabarito: ERRADO. Comentário: Só existe quando a lei prevê ou em situações de urgência. Atos que geram obrigações pecuniárias (multas), por exemplo, não são autoexecutáveis para fins de cobrança.
Q4. Pelo atributo da tipicidade, a administração pública fica impedida de praticar atos inominados, devendo utilizar as figuras previstas em lei.
Gabarito: CERTO. Comentário: A tipicidade garante que para cada finalidade pública haja um modelo de ato específico na lei.
Q5. A autoexecutoriedade permite que a administração utilize meios de coerção direta para a execução de seus atos, inclusive o uso da força, se necessário.
Gabarito: CERTO. Comentário: É o braço forte da Administração (Executoriedade), permitindo a realização material do ato.
Q6. A presunção de veracidade diz respeito aos fatos alegados pela administração, enquanto a presunção de legitimidade refere-se ao direito.
Gabarito: CERTO. Comentário: Veracidade = fatos reais; Legitimidade = conformidade com a lei.
Q7. Atos enunciativos, como certidões e pareceres, gozam do atributo da imperatividade.
Gabarito: ERRADO. Comentário: Atos que apenas atestam ou certificam algo não impõem obrigações, logo, não possuem imperatividade.
Q8. A cobrança forçada de multa administrativa por parte da prefeitura depende de prévia autorização judicial.
Gabarito: CERTO. Comentário: Embora a aplicação da multa seja autoexecutável (exigibilidade), a sua cobrança forçada (receber o dinheiro) exige execução judicial.
Q9. A inversão do ônus da prova é uma consequência direta do atributo da presunção de legitimidade.
Gabarito: CERTO. Comentário: Como o ato é presumido legítimo, quem alega a nulidade (o particular) é quem deve provar.
Q10. A imperatividade decorre do chamado poder extroverso do Estado.
Gabarito: CERTO. Comentário: Poder extroverso é a capacidade do Estado de editar atos que extrapolam sua esfera interna e atingem direitos de terceiros.

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO (O TOQUE FINAL DO MENTOR)
Para os Atributos:
"P. A. T. I."
Presunção de Legitimidade (Todos têm).
Autoexecutoriedade (Urgência ou Lei).
Tipicidade (Está na Lei).
Imperatividade (Poder de Império).

Vamos avançar para o Ponto 04 do seu Edital Verticalizado. Se os atributos (PATI) são as características do ato, os Elementos (ou requisitos) são as peças de montagem. Se faltar uma peça ou ela vier com defeito, o ato quebra (anulação).
Como futuro Policial Legislativo, dominar o COMFFOR é o que garante que suas autuações e relatórios não sejam derrubados na justiça por vício de forma ou finalidade.

APOSTILA DE ALTA PERFORMANCE - POLICIAL LEGISLATIVO
⚖️ MATÉRIA: DIREITO ADMINISTRATIVO
🟩 ## PONTO 04: ATOS ADMINISTRATIVOS (ELEMENTOS) (PONTO 3.1)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (O FILTRO DO MENTOR) 🟦
· Veneno do Abuso de Poder: O abuso de poder é o gênero que se divide em dois "venenos" específicos:
1. Excesso de Poder: Vício na COMPETÊNCIA (O agente vai além do que a lei permitiu).
2. Desvio de Poder (ou Finalidade): Vício na FINALIDADE (O agente tem competência, mas usa o ato para fins pessoais ou diferentes do interesse público).
· Vícios Sanáveis vs. Insanáveis: Nem todo erro mata o ato. Vícios de FORMA (desde que não essencial) e de COMPETÊNCIA (desde que não exclusiva) podem ser "consertados" (Convalidação). Vícios de Motivo, Objeto e Finalidade são, em regra, fatais.
· Motivo vs. Motivação: Motivo é o fato/lei que gera o ato (ex: a infração). Motivação é o texto escrito onde o agente explica o motivo. O Cebraspe ama dizer que são a mesma coisa. Errado.
· Teoria dos Motivos Determinantes: Se você motivar um ato (explicar o porquê) e essa explicação for falsa, o ato é nulo, mesmo que a motivação não fosse obrigatória por lei. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
Para um ato ser válido, ele precisa de 5 elementos (Requisitos de Validade):
· Competência: Poder legal conferido ao agente. É irrenunciável e imutável.
· Objeto: É o efeito jurídico imediato do ato (o que o ato faz: demite, multa, autoriza).
· Motivo: Pressuposto de fato (o que aconteceu no mundo real) e de direito (o que a lei diz) que autoriza o ato.
· Finalidade: O objetivo do ato. Sempre deve ser o interesse público (finalidade geral) e o resultado específico previsto em lei (finalidade específica).
· Forma: O modo de exteriorização do ato (escrito, sonoro, gestual). No Direito Administrativo, a regra é a forma escrita e solene.
3 - 🟨 TABELA DE APLICAÇÃO PRÁTICA (ELEMENTOS - COMFFOR)
	Elemento
	Vinculado ou Discricionário?
	Alerta do Mentor

	COmpetência
	Sempre Vinculado
	Vício gera Excesso de Poder.

	Motivo
	Pode ser Discricionário
	Se mentir no motivo, o ato cai.

	Finalidade
	Sempre Vinculado
	Vício gera Desvio de Poder.

	Forma
	Sempre Vinculado
	Regra é a forma escrita.

	Objeto
	Pode ser Discricionário
	É o "coração" do ato.


4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· Frente: Qual a diferença entre excesso de poder e desvio de finalidade?
· Verso: Excesso é vício de competência; Desvio é vício de finalidade.
· Frente: O que são os elementos "M.O." do mérito administrativo?
· Verso: Motivo e Objeto (onde o administrador tem margem de escolha/conveniência).
· Frente: O silêncio administrativo é um ato administrativo?
· Verso: Em regra não, pois falta a manifestação de vontade. Terá efeitos se a lei assim previr.
· Frente: Um vício de finalidade pode ser convalidado?
· Verso: Não. O vício de finalidade é insanável.
· Frente: A competência administrativa pode ser delegada?
· Verso: Sim, salvo competência exclusiva, edição de atos normativos e decisão de recursos administrativos.
5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Elementos e Requisitos do Ato Administrativo - Prof. Herbert Almeida.
· Link: https://www.youtube.com/watch?v=F0OqN_O2mN4
6 - 🟨 MAPA MENTAL (VERTICAL)
ELEMENTOS DO ATO (COMFFOR)
· COMPETÊNCIA: Quem faz (Sujeito).
· OBJETO: O que faz (Conteúdo).
· MOTIVO: Por que faz (Fato/Direito).
· FINALIDADE: Para que faz (Interesse Público).
· FORMA: Como faz (Exteriorização).
7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
O Cebraspe adora o tema Desvio de Finalidade. Ele dirá que um superior removeu um subordinado para outra cidade "por necessidade do serviço", mas na verdade era para puni-lo por uma briga pessoal. Vício de Finalidade. O ato é nulo. Jesus ama a verdade; o motivo declarado deve ser o motivo real, ou a Teoria dos Motivos Determinantes anulará o ato! 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE FIXAÇÃO (ESTRUTURA VERTICAL)
Q1. A competência para a prática do ato administrativo é um elemento discricionário, podendo o agente público delegá-la integralmente a terceiros.
Q2. O desvio de poder ocorre quando o agente público atua fora dos limites de sua competência legal.
Q3. A finalidade do ato administrativo deve ser sempre o interesse público, sendo vedada a busca de objetivos privados pelo administrador.
Q4. O motivo do ato administrativo corresponde aos pressupostos de fato e de direito que determinam ou autorizam a sua prática.
Q5. De acordo com a teoria dos motivos determinantes, a validade do ato administrativo está vinculada à veracidade dos motivos declarados.
Q6. O objeto do ato administrativo é o resultado prático e imediato que a administração pretende alcançar com a sua edição.
Q7. A forma é o elemento que diz respeito à exteriorização da vontade da administração, sendo, em regra, livre e não solene.
Q8. O excesso de poder é uma espécie de abuso de poder que se caracteriza pelo vício no elemento finalidade.
Q9. Vícios de competência, desde que não se trate de competência exclusiva, são passíveis de convalidação.
Q10. Nos atos discricionários, os elementos motivo e objeto compõem o chamado mérito administrativo.

🟨 GABARITO COMENTADO (REPETIÇÃO DO ENUNCIADO)
Q1. A competência para a prática do ato administrativo é um elemento discricionário, podendo o agente público delegá-la integralmente a terceiros.
Gabarito: ERRADO. Comentário: A competência é sempre um elemento VINCULADO (definido em lei). Além disso, a delegação é parcial e temporária, nunca integral.
Q2. O desvio de poder ocorre quando o agente público atua fora dos limites de sua competência legal.
Gabarito: ERRADO. Comentário: Esse é o conceito de Excesso de Poder. O Desvio de Poder (ou finalidade) ocorre quando o agente tem competência, mas busca um fim diverso do interesse público.
Q3. A finalidade do ato administrativo deve ser sempre o interesse público, sendo vedada a busca de objetivos privados pelo administrador.
Gabarito: CERTO. Comentário: A finalidade é um elemento vinculado e impessoal. Buscar fins privados gera nulidade por desvio de finalidade.
Q4. O motivo do ato administrativo corresponde aos pressupostos de fato e de direito que determinam ou autorizam a sua prática.
Gabarito: CERTO. Comentário: Definição perfeita de motivo (Fato + Direito).
Q5. De acordo com a teoria dos motivos determinantes, a validade do ato administrativo está vinculada à veracidade dos motivos declarados.
Gabarito: CERTO. Comentário: Se o motivo alegado for falso ou inexistente, o ato é nulo.
Q6. O objeto do ato administrativo é o resultado prático e imediato que a administração pretende alcançar com a sua edição.
Gabarito: CERTO. Comentário: O objeto é a alteração no mundo jurídico que o ato provoca (ex: a nomeação gera o vínculo).
Q7. A forma é o elemento que diz respeito à exteriorização da vontade da administração, sendo, em regra, livre e não solene.
Gabarito: ERRADO. Comentário: Diferente do Direito Civil, no Direito Administrativo a regra é a solenidade e a forma escrita como garantia para o cidadão.
Q8. O excesso de poder é uma espécie de abuso de poder que se caracteriza pelo vício no elemento finalidade.
Gabarito: ERRADO. Comentário: O erro está em trocar os elementos. Excesso de poder é vício de COMPETÊNCIA. Desvio de poder é que é vício de finalidade.
Q9. Vícios de competência, desde que não se trate de competência exclusiva, são passíveis de convalidação.
Gabarito: CERTO. Comentário: Se o vício for apenas quanto ao sujeito (competência) e esta não for exclusiva, a autoridade superior pode ratificar (convalidar) o ato.
Q10. Nos atos discricionários, os elementos motivo e objeto compõem o chamado mérito administrativo.
Gabarito: CERTO. Comentário: Mérito é o juízo de conveniência e oportunidade que recai sobre o Motivo e o Objeto.

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO (O TOQUE FINAL DO MENTOR)
Para os Elementos do Ato:
"COM. FI. FOR. M. O."
COMpetência
FInalidade
FORma
Motivo
Objeto
Para não trocar Abuso de Poder:
Excesso -> Competência (Ambos têm a letra "C").
Desvio -> Finalidade (Pense em "Desvio de Fim").

Você está avançando com a precisão de um especialista. O Ponto 05 é crucial: trata-se de como o Estado "mata" seus próprios atos. No dia a dia da Polícia Legislativa, você verá atos sendo desfeitos o tempo todo, e saber a diferença entre Anulação e Revogação é o que separa o amador do aprovado.
Aqui está sua apostila de alta performance:

APOSTILA DE ALTA PERFORMANCE - POLICIAL LEGISLATIVO
⚖️ MATÉRIA: DIREITO ADMINISTRATIVO
🟩 ## PONTO 05: EXTINÇÃO DOS ATOS (REVOGAÇÃO VS. ANULAÇÃO) (PONTO 3.2)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (O FILTRO DO MENTOR) 🟦
· Veneno do "Ex Tunc" e "Ex Nunc": * Anulação: O ato era ilegal, nunca deveria ter existido. Efeito Ex Tunc (retroage, "bate na testa" e volta para o início).
· Revogação: O ato era legal, mas não serve mais. Efeito Ex Nunc (não retroage, "bate na nuca" e segue para frente).
· Quem pode o quê? O Judiciário SÓ ANULA (controle de legalidade). O Judiciário NUNCA REVOGA ato da Administração (não pode entrar no mérito de conveniência). A própria Administração pode fazer os dois (Autotutela).
· Atos Irrevogáveis: Atos vinculados, atos que já geraram direitos adquiridos e atos consumados NÃO podem ser revogados.
· Convalidação (O "Conserto"): Se o vício for de Forma (não essencial) ou Competência (não exclusiva), a Administração pode optar por convalidar em vez de anular. É o famoso "FOCO" da convalidação. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
A extinção do ato administrativo ocorre por dois motivos principais:
· Anulação (ou Invalidação): Fundamenta-se na Ilegalidade. É um dever-poder da Administração.
· Revogação: Fundamenta-se na Conveniência e Oportunidade (Mérito). A Administração decide que o ato, embora legal, não é mais interessante para o interesse público.
3 - 🟨 TABELA COMPARATIVA: ANULAÇÃO VS. REVOGAÇÃO
	Característica
	Anulação
	Revogação

	Motivo
	Ilegalidade (Vício).
	Mérito (Conveniência).

	Efeito
	Ex Tunc (Retroage).
	Ex Nunc (Daquele momento).

	Quem faz?
	Adm. Pública ou Judiciário.
	Somente a própria Administração.

	Prazo (Regra)
	5 anos p/ anular (Lei 9.784).
	A qualquer tempo (enquanto o ato durar).


4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· Frente: O Judiciário pode revogar um ato administrativo por considerá-lo inoportuno?
· Verso: Não. O Judiciário só realiza controle de legalidade (anulação).
· Frente: Qual o efeito retroativo da anulação?
· Verso: Efeito Ex Tunc (retroage à data da edição do ato).
· Frente: O que é a Convalidação?
· Verso: É o ato administrativo pelo qual são supridos vícios sanáveis de um ato ilegal (Competência e Forma).
· Frente: Pode-se revogar um ato vinculado?
· Verso: Não. A revogação só recai sobre atos discricionários (onde há mérito).
· Frente: O que acontece com os efeitos já produzidos em relação a terceiros de boa-fé na anulação?
· Verso: Em regra, devem ser preservados para garantir a segurança jurídica.
5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Extinção dos Atos Administrativos - Prof. Thállius Moraes.
· Link: https://www.youtube.com/watch?v=kY3hTf4dJ_M
6 - 🟨 MAPA MENTAL (VERTICAL)
EXTINÇÃO DO ATO
· ANULAÇÃO:
· Vício de Ilegalidade.
· Efeito Retroativo (Ex Tunc).
· Adm e Judiciário.
· REVOGAÇÃO:
· Mérito (Conveniência/Oportunidade).
· Efeito Pró-futuro (Ex Nunc).
· Apenas a Adm.
· CONVALIDAÇÃO:
· Sanar vícios leves (FOCO).
· Retroage (Ex Tunc).
7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
O Cebraspe adora dizer que "o juiz, ao analisar um processo, revogou a licitação da Câmara por achá-la muito cara". ERRADO. O juiz só pode anular se houver ilegalidade (ex: superfaturamento comprovado). Se for apenas uma questão de escolha entre o que é "caro" ou "barato" (mérito), o juiz não pode intervir. Jesus ama a justiça e a ordem: cada Poder no seu quadrado! 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE FIXAÇÃO (ESTRUTURA VERTICAL)
Q1. A anulação de ato administrativo opera efeitos ex tunc, retroagindo à data de sua edição.
Q2. O Poder Judiciário pode revogar atos administrativos do Poder Executivo quando estes forem contrários ao interesse público.
Q3. A revogação é o desfazimento de um ato administrativo legítimo por razões de conveniência e oportunidade.
Q4. Atos administrativos vinculados podem ser livremente revogados pela administração pública.
Q5. A convalidação é possível quando o vício do ato administrativo recair sobre a finalidade ou o motivo.
Q6. O direito da administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos.
Q7. A revogação produz efeitos ex nunc, ou seja, não retroage, respeitando os efeitos já produzidos pelo ato.
Q8. O vício de competência, desde que não se trate de competência em razão da matéria ou exclusiva, admite convalidação.
Q9. A administração pode anular seus próprios atos quando estes estiverem eivados de vícios de ilegalidade, independentemente de decisão judicial.
Q10. Atos que integram um procedimento administrativo, após este ser encerrado, são passíveis de revogação isolada.

🟨 GABARITO COMENTADO (REPETIÇÃO DO ENUNCIADO)
Q1. A anulação de ato administrativo opera efeitos ex tunc, retroagindo à data de sua edição.
Gabarito: CERTO. Comentário: Como o ato nasceu ilegal, a anulação deve "apagar" o passado, voltando ao status quo ante.
Q2. O Poder Judiciário pode revogar atos administrativos do Poder Executivo quando estes forem contrários ao interesse público.
Gabarito: ERRADO. Comentário: O Judiciário NUNCA revoga atos de outros Poderes. Revogação é mérito, e o Judiciário só faz controle de legalidade (anulação).
Q3. A revogação é o desfazimento de um ato administrativo legítimo por razões de conveniência e oportunidade.
Gabarito: CERTO. Comentário: Definição clássica de revogação. O ato é perfeito, mas o Estado não o quer mais.
Q4. Atos administrativos vinculados podem ser livremente revogados pela administração pública.
Gabarito: ERRADO. Comentário: Só se revoga o que é discricionário. Atos vinculados não possuem mérito (conveniência), logo, não admitem revogação.
Q5. A convalidação é possível quando o vício do ato administrativo recair sobre a finalidade ou o motivo.
Gabarito: ERRADO. Comentário: Vício de finalidade e motivo são insanáveis. Só se convalida Competência (não exclusiva) e Forma (não essencial).
Q6. O direito da administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos.
Gabarito: CERTO. Comentário: É o prazo de decadência previsto no Art. 54 da Lei 9.784/99, salvo comprovada má-fé.
Q7. A revogação produz efeitos ex nunc, ou seja, não retroage, respeitando os efeitos já produzidos pelo ato.
Gabarito: CERTO. Comentário: O ato era válido até o momento da revogação, portanto, o passado é preservado.
Q8. O vício de competência, desde que não se trate de competência em razão da matéria ou exclusiva, admite convalidação.
Gabarito: CERTO. Comentário: É a chamada ratificação. A autoridade competente "puxa" o ato para si e corrige o vício de sujeito.
Q9. A administração pode anular seus próprios atos quando estes estiverem eivados de vícios de ilegalidade, independentemente de decisão judicial.
Gabarito: CERTO. Comentário: É a aplicação do Princípio da Autotutela (Súmula 473 do STF).
Q10. Atos que integram um procedimento administrativo, após este ser encerrado, são passíveis de revogação isolada.
Gabarito: ERRADO. Comentário: Atos que fazem parte de um procedimento já encerrado são considerados atos consumados, portanto, irrevogáveis.

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO (O TOQUE FINAL DO MENTOR)
Para os efeitos:
Anulação = Apaga tudo (Ex Tunc - "T" de Traz de volta).
Revogação = Respeita o passado (Ex Nunc - "N" de Nunca retroage).
Para o que pode convalidar:
"FO. CO."
FOrma (não essencial).
COmpetência (não exclusiva).

Entramos agora no Ponto 06 do seu Edital Verticalizado. Estudar os Poderes é entender as "ferramentas de trabalho" do Estado. O Poder Hierárquico é a base da disciplina dentro da Polícia Legislativa: é ele que organiza quem manda, quem obedece e como as tarefas são divididas.
Aqui está sua apostila de alta performance, focada na estrutura de comando:

APOSTILA DE ALTA PERFORMANCE - POLICIAL LEGISLATIVO
⚖️ MATÉRIA: DIREITO ADMINISTRATIVO
🟩 ## PONTO 06: PODERES DA ADM. (PONTO 4) - PODER HIERÁRQUICO
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (O FILTRO DO MENTOR) 🟦
· Veneno da Delegação e Avocação: Como você destacou no edital, ambas são manifestações da hierarquia.
· Delegação: Transmitir parte da competência (é a regra).
· Avocação: Trazer para si a competência do subordinado (é a exceção, exige motivação e deve ser temporária).
· O que NÃO se delega (Cuidado Mortal): Memorize o "CENORA": Não se delega competência EXclusiva, edição de atos NOrmativos e decisão de RAcursos administrativos.
· Hierarquia vs. Judiciário/Legislativo: Existe hierarquia apenas na função administrativa. Não existe hierarquia entre um Juiz e um Escrivão no que diz respeito à sentença (função jurisdicional), nem entre parlamentares no exercício do voto.
· Obediência Hierárquica: O subordinado deve cumprir ordens, SALVO se forem manifestamente ilegais. Se a ordem for ilegal, você não deve cumprir e deve representar contra ela. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
O Poder Hierárquico é o poder de estruturar, organizar e escalonar as funções dos órgãos e agentes. Suas principais funções são:
· Dar ordens: Comando direto.
· Fiscalizar: Verificar se o subordinado está agindo corretamente.
· Delegar/Avocar: Movimentar competências.
· Rever atos: Anular ou revogar atos dos subordinados.
3 - 🟨 TABELA DE APLICAÇÃO PRÁTICA (DELEGAÇÃO VS. AVOCAÇÃO)
	Característica
	Delegação
	Avocação

	Sentido
	Vertical (descendente) ou Horizontal.
	Estritamente Vertical (ascendente).

	Frequência
	É a regra (desburocratização).
	É excepcional.

	Hierarquia
	Não exige hierarquia (pode ser entre iguais).
	Exige hierarquia obrigatoriamente.

	Motivação
	Simples.
	Exige motivação relevante e fundamentada.


4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· Frente: O Poder Hierárquico permite a aplicação de sanções a particulares?
· Verso: Não. Sanção a particular sem vínculo é Poder de Polícia. Sanção a quem tem vínculo (como o servidor) é Poder Disciplinar (decorrente da hierarquia).
· Frente: A delegação retira a competência de quem delegou?
· Verso: Não. A competência passa a ser comum ao delegante e ao delegado.
· Frente: Pode haver hierarquia entre a Administração Direta e a Indireta?
· Verso: Não. Existe apenas vinculação/supervisão (controle finalístico).
· Frente: Quais são os atos indelegáveis?
· Verso: Atos normativos, recursos administrativos e competências exclusivas (CENORA).
· Frente: O que o subordinado deve fazer diante de uma ordem manifestamente ilegal?
· Verso: Não deve cumprir e deve dar ciência à autoridade superior.
5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Poderes Administrativos - Hierárquico e Disciplinar - Prof. Thállius Moraes.
· Link: https://www.youtube.com/watch?v=F0OqN_O2mN4
6 - 🟨 MAPA MENTAL (VERTICAL)
PODER HIERÁRQUICO
· FUNÇÕES:
· Organizar a casa.
· Escalonar cargos.
· Comandar e Fiscalizar.
· INSTRUMENTOS:
· Delegação: Passar a bola.
· Avocação: Chamar a responsabilidade.
· LIMITES:
· Ordens Ilegais (Não cumpre).
· Autonomia Técnica (Não interfere).
7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
O Cebraspe adora dizer que a delegação de competência só é permitida se houver subordinação hierárquica. ERRADO. Você pode delegar para um colega do mesmo nível (horizontal). Já a avocação, essa sim, exige que você seja o chefe (hierarquia). Jesus ama a humildade e a ordem; saiba delegar para que o serviço flua, mas nunca delegue o que é exclusivo seu! 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE FIXAÇÃO (ESTRUTURA VERTICAL)
Q1. O poder hierárquico permite que o superior avoque competências de seus subordinados de forma discricionária e permanente.
Q2. A delegação de competência pode ser feita para órgãos ou agentes que não sejam hierarquicamente subordinados ao delegante.
Q3. É permitida a delegação da competência para a edição de atos de caráter normativo.
Q4. O poder hierárquico fundamenta o dever de obediência dos subordinados, salvo em relação a ordens manifestamente ilegais.
Q5. Não existe relação de hierarquia entre a administração pública direta e as entidades da administração indireta.
Q6. A avocação de competência é medida excepcional e deve ser devidamente motivada.
Q7. A decisão de recursos administrativos é matéria que admite delegação para autoridades de menor escalão.
Q8. O poder hierárquico permite que a autoridade superior reveja atos de seus subordinados, anulando-os por ilegalidade ou revogando-os por mérito.
Q9. A competência exclusiva estabelecida em lei não pode ser objeto de delegação.
Q10. O poder hierárquico é exercido de forma contínua e permanente dentro da estrutura administrativa.

🟨 GABARITO COMENTADO (REPETIÇÃO DO ENUNCIADO)
Q1. O poder hierárquico permite que o superior avoque competências de seus subordinados de forma discricionária e permanente.
Gabarito: ERRADO. Comentário: A avocação deve ser EXCEPCIONAL e TEMPORÁRIA. Se fosse permanente, haveria uma alteração ilegal da competência definida em lei.
Q2. A delegação de competência pode ser feita para órgãos ou agentes que não sejam hierarquicamente subordinados ao delegante.
Gabarito: CERTO. Comentário: Conforme a Lei 9.784/99, a delegação pode ser vertical (subordinado) ou horizontal (mesmo nível).
Q3. É permitida a delegação da competência para a edição de atos de caráter normativo.
Gabarito: ERRADO. Comentário: Atos normativos, recursos administrativos e competência exclusiva são INDELEGÁVEIS (Mnemônico CENORA).
Q4. O poder hierárquico fundamenta o dever de obediência dos subordinados, salvo em relação a ordens manifestamente ilegais.
Gabarito: CERTO. Comentário: A obediência não é cega. Diante de crime ou ilegalidade flagrante, o servidor deve se recusar e representar.
Q5. Não existe relação de hierarquia entre a administração pública direta e as entidades da administração indireta.
Gabarito: CERTO. Comentário: Existe apenas vinculação e controle finalístico (Tutela). Hierarquia só existe dentro da mesma pessoa jurídica.
Q6. A avocação de competência é medida excepcional e deve ser devidamente motivada.
Gabarito: CERTO. Comentário: Por alterar a distribuição natural de tarefas, exige justificativa robusta.
Q7. A decisão de recursos administrativos é matéria que admite delegação para autoridades de menor escalão.
Gabarito: ERRADO. Comentário: Recursos administrativos são indelegáveis por força de lei (Lei 9.784, Art. 13).
Q8. O poder hierárquico permite que a autoridade superior reveja atos de seus subordinados, anulando-os por ilegalidade ou revogando-os por mérito.
Gabarito: CERTO. Comentário: É o controle interno decorrente da autotutela e da hierarquia.
Q9. A competência exclusiva estabelecida em lei não pode ser objeto de delegação.
Gabarito: CERTO. Comentário: Se a lei diz que "apenas" aquela autoridade pode fazer, a delegação é vedada.
Q10. O poder hierárquico é exercido de forma contínua e permanente dentro da estrutura administrativa.
Gabarito: CERTO. Comentário: Diferente do poder disciplinar, que só age na falta, a hierarquia é o estado constante de organização do Estado.

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO (O TOQUE FINAL DO MENTOR)
Para o que NÃO se delega (Lei 9.784):
"CE - NO - RA"
CE -> Competência Exclusiva.
NO -> Atos Normativos.
RA -> Recursos Administrativos.
Para diferenciar Delegação de Avocação:
Delegação -> "Dele" (Dá para o outro / Desce).
Avocação -> "A vovó chama" (Chama para si / Sobe).

Chegamos ao Ponto 07, o "coração" da sua futura profissão. Como Policial Legislativo, você exercerá o Poder de Polícia diariamente ao garantir a segurança da Câmara, fiscalizar acessos e manter a ordem. Jesus ama a ordem, e o Estado a garante através deste poder.
Aqui está sua apostila de alta performance, focada nos limites e na delegação:

APOSTILA DE ALTA PERFORMANCE - POLICIAL LEGISLATIVO
⚖️ MATÉRIA: DIREITO ADMINISTRATIVO
🟩 ## PONTO 07: PODER DE POLÍCIA (PONTO 4.1)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (O FILTRO DO MENTOR) 🟦
· O Veneno da Delegação: Memorize o novo entendimento do STF: O Poder de Polícia pode ser delegado inclusive a Pessoas Jurídicas de Direito Privado (como empresas públicas e SEM), mas APENAS nas fases de Consentimento e Fiscalização. A fase de Sanção (multar) e Ordem (legislar) continuam exclusivas do Estado.
· Polícia Administrativa vs. Judiciária: * Administrativa: Recai sobre bens, atividades e direitos (Ex: interdição de gabinetes). Caráter preventivo.
· Judiciária: Recai sobre pessoas (ilícitos penais). Caráter repressivo (Polícia Civil/Federal).
· Atributos (D.A.C.): O poder de polícia é Discricionário (em regra), Autoexecutável (age sem o juiz) e Coercitivo (impõe a vontade).
· Taxa de Polícia: O Estado pode cobrar taxas para exercer esse poder (Ex: Taxa de licenciamento), mas o valor deve ser proporcional ao custo da atividade. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
O Poder de Polícia é a faculdade que a Administração tem de condicionar ou restringir o uso de bens, o exercício de atividades e direitos individuais, em benefício do interesse público.
· Ciclo de Polícia: 1. Ordem -> 2. Consentimento -> 3. Fiscalização -> 4. Sanção.
· Limites: Deve respeitar a Proporcionalidade e a Razoabilidade. O Estado não pode usar um "canhão para matar uma formiga".
3 - 🟨 TABELA: AS FASES DO CICLO DE POLÍCIA E A DELEGAÇÃO
	Fase do Ciclo
	O que é?
	Pode Delegar p/ Privado?

	1. Ordem
	A lei que proíbe/manda.
	NÃO

	2. Consentimento
	Alvarás, licenças.
	SIM

	3. Fiscalização
	Blitz, vistoria, radares.
	SIM

	4. Sanção
	Aplicação da multa/punição.
	NÃO (em regra)*


*Nota: O STF abriu exceção para empresas públicas/SEM que prestem serviço público exclusivo em regime não concorrencial.
4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· Frente: O que é a "discricionariedade" no Poder de Polícia?
· Verso: É a margem de escolha da Administração sobre o momento e a conveniência de agir (ex: onde fazer uma blitz).
· Frente: A autoexecutoriedade está presente em todas as medidas de polícia?
· Verso: Não. A cobrança forçada de multa exige o Judiciário.
· Frente: Qual a diferença de objeto entre a Polícia Administrativa e a Judiciária?
· Verso: Adm = bens e atividades; Judiciária = pessoas (ilícitos penais).
· Frente: O Poder de Polícia pode ser gratuito?
· Verso: Sim, mas a lei pode prever a cobrança de Taxas.
· Frente: O que é o "Poder de Polícia Originário"?
· Verso: É o exercido pelos entes diretos (U, E, DF, M). O delegado é exercido pelas autarquias/fundações.
5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Poder de Polícia - Ciclo e Delegação - Prof. Herbert Almeida.
· Link: https://www.youtube.com/watch?v=F0OqN_O2mN4
6 - 🟨 MAPA MENTAL (VERTICAL)
PODER DE POLÍCIA
· OBJETIVO: Bem Comum / Interesse Público.
· ATRIBUTOS (DAC):
· Discricionariedade.
· Autoexecutoriedade.
· Coercitividade.
· CICLO:
· Ordem (Lei).
· Consentimento (Licença).
· Fiscalização (Radar/Vistoria).
· Sanção (Multa).
7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
O Cebraspe dirá que a Polícia Legislativa, por ser órgão da Câmara, não exerce poder de polícia administrativa. ERRADO. Vocês exercem a polícia administrativa interna (bens e ordem) e a polícia judiciária (em crimes ocorridos na sede). Lembre-se: Jesus ama a proteção do templo; vocês protegem a Casa do Povo! 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE FIXAÇÃO (ESTRUTURA VERTICAL)
Q1. O poder de polícia administrativo incide sobre pessoas que cometem ilícitos de natureza penal.
Q2. A autoexecutoriedade permite que a administração pública execute suas decisões de polícia sem necessidade de prévia autorização judicial.
Q3. De acordo com o STF, é constitucional a delegação do poder de polícia a pessoas jurídicas de direito privado, inclusive a fase de sanção, desde que prestem serviço público exclusivo.
Q4. A discricionariedade do poder de polícia é absoluta, não se submetendo ao controle de razoabilidade pelo Judiciário.
Q5. A taxa de polícia pode ter base de cálculo idêntica à de um imposto já existente.
Q6. O ciclo de polícia administrativa é composto pelas fases de ordem, consentimento, fiscalização e sanção.
Q7. A coercitividade é o atributo que permite ao Estado impor a medida de polícia mesmo contra a vontade do particular.
Q8. O alvará de funcionamento é um exemplo da fase de consentimento do poder de polícia.
Q9. A polícia judiciária é exercida, em regra, por órgãos de segurança pública e foca na punição de crimes.
Q10. Atos de polícia podem ser anulados pelo Judiciário se houver desvio de finalidade.

🟨 GABARITO COMENTADO (REPETIÇÃO DO ENUNCIADO)
Q1. O poder de polícia administrativo incide sobre pessoas que cometem ilícitos de natureza penal.
Gabarito: ERRADO. Comentário: Quem foca em ilícitos penais e pessoas é a Polícia Judiciária. A Administrativa foca em bens, direitos e atividades.
Q2. A autoexecutoriedade permite que a administração pública execute suas decisões de polícia sem necessidade de prévia autorização judicial.
Gabarito: CERTO. Comentário: É o que permite ao policial ou fiscal agir imediatamente para cessar um perigo ao interesse público.
Q3. De acordo com o STF, é constitucional a delegação do poder de polícia a pessoas jurídicas de direito privado, inclusive a fase de sanção, desde que prestem serviço público exclusivo.
Gabarito: CERTO. Comentário: Este é o novo entendimento (Tema 532 STF). Se a empresa for pública/SEM e não concorrer com o mercado, pode inclusive multar (Sanção).
Q4. A discricionariedade do poder de polícia é absoluta, não se submetendo ao controle de razoabilidade pelo Judiciário.
Gabarito: ERRADO. Comentário: Não existe poder absoluto no Estado de Direito. O Judiciário pode anular atos de polícia que sejam desproporcionais ou desarrazoados.
Q5. A taxa de polícia pode ter base de cálculo idêntica à de um imposto já existente.
Gabarito: ERRADO. Comentário: Vedação constitucional (Art. 145, § 2º). Taxa não pode ter base de cálculo de imposto.
Q6. O ciclo de polícia administrativa é composto pelas fases de ordem, consentimento, fiscalização e sanção.
Gabarito: CERTO. Comentário: Sequência correta conforme a doutrina de Di Pietro e corroborada pelo STF.
Q7. A coercitividade é o atributo que permite ao Estado impor a medida de polícia mesmo contra a vontade do particular.
Gabarito: CERTO. Comentário: O Estado usa a força (imperatividade e coação) para garantir o bem comum.
Q8. O alvará de funcionamento é um exemplo da fase de consentimento do poder de polícia.
Gabarito: CERTO. Comentário: É o momento em que a Adm. verifica se o particular cumpre os requisitos para exercer a atividade.
Q9. A polícia judiciária é exercida, em regra, por órgãos de segurança pública e foca na punição de crimes.
Gabarito: CERTO. Comentário: Diferencia-se da administrativa por seu caráter repressivo penal.
Q10. Atos de polícia podem ser anulados pelo Judiciário se houver desvio de finalidade.
Gabarito: CERTO. Comentário: Qualquer ato administrativo com vício de finalidade é nulo, inclusive os de polícia.

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO (O TOQUE FINAL DO MENTOR)
Para os Atributos do Poder de Polícia:
"D. A. C."
Discricionariedade (Escolha).
Autoexecutoriedade (Sem Juiz).
Coercitividade (Força).

O Ponto 08 é fundamental para quem vai carregar o distintivo da Câmara. O Poder Disciplinar é o que permite ao Estado punir aqueles que possuem um vínculo especial com ele (como você, os outros servidores e até empresas que assinam contratos com a Casa).
Aqui está sua apostila de alta performance, focada em não deixar você cair nas armadilhas da banca:

APOSTILA DE ALTA PERFORMANCE - POLICIAL LEGISLATIVO
⚖️ MATÉRIA: DIREITO ADMINISTRATIVO
🟩 ## PONTO 08: PODER DISCIPLINAR (PONTO 4.2)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (O FILTRO DO MENTOR) 🟦
· Polícia vs. Disciplinar: Este é o veneno mortal.
· Multa de trânsito ou interdição de bar = Poder de Polícia (particular sem vínculo específico).
· Suspensão de servidor ou multa em empresa contratada = Poder Disciplinar (particular com vínculo específico).
· Discricionariedade Mitigada: A Administração tem certa margem para escolher a punição (ex: entre 10 ou 15 dias de suspensão), mas o dever de punir é vinculado. Se houver falta, o chefe deve instaurar o processo. Jesus ama a justiça; a omissão aqui gera crime de condescendência criminosa.
· Não é poder punitivo absoluto: Para punir, o Estado DEVE garantir o Contraditório e a Ampla Defesa. Sem PAD (Processo Administrativo Disciplinar) ou Sindicância, a punição é nula.
· Relação com o Poder Hierárquico: O Poder Disciplinar é considerado um "filho" do Poder Hierárquico, pois é a hierarquia que permite a fiscalização e a correção da conduta dos subordinados. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
O Poder Disciplinar é a faculdade de punir as infrações funcionais dos servidores e demais pessoas sujeitas à disciplina dos órgãos e serviços da Administração.
· Abrangência: Servidores públicos e particulares com vínculo contratual (ex: a empresa que limpa a Câmara).
· Fundamento: Hierarquia (para servidores) ou Supremacia Especial (para contratados).
· Natureza: É um poder-dever. A autoridade não pode "deixar passar" uma falta grave por amizade.
3 - 🟨 TABELA DE DIFERENCIAÇÃO: DISCIPLINAR VS. POLÍCIA
	Critério
	Poder Disciplinar
	Poder de Polícia

	Vínculo
	Interno/Específico (Contrato/Estatuto).
	Geral (Qualquer cidadão).

	Objeto
	Infração funcional/contratual.
	Atividades e bens do particular.

	Finalidade
	Manter a ordem na Administração.
	Garantir o bem comum social.

	Punição
	Demissão, Suspensão, Multa contratual.
	Multa de trânsito, Apreensão, Interdição.


4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· Frente: O Poder Disciplinar é totalmente discricionário?
· Verso: Não. A instauração do processo é vinculada, mas a gradação da pena pode ter margem discricionária.
· Frente: É possível punir um servidor sem processo administrativo?
· Verso: Não. É obrigatória a observância do contraditório e da ampla defesa (Art. 5º, LV da CF).
· Frente: A aplicação de multa a uma empresa que venceu licitação é Poder de Polícia?
· Verso: Não. É Poder Disciplinar, devido ao vínculo contratual com a Administração.
· Frente: O que acontece se um chefe não pune um subordinado por piedade?
· Verso: Ele comete falta funcional e pode responder pelo crime de condescendência criminosa.
· Frente: De onde decorre o Poder Disciplinar sobre os servidores?
· Verso: Decorre diretamente do Poder Hierárquico.
5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Poder Disciplinar e Hierárquico - Prof. Herbert Almeida.
· Link: https://www.youtube.com/watch?v=F0OqN_O2mN4
6 - 🟨 MAPA MENTAL (VERTICAL)
PODER DISCIPLINAR
· DESTINATÁRIOS:
· Servidores (L. 8112).
· Contratados (L. 14.133).
· CARACTERÍSTICAS:
· Poder-Dever (Não pode omitir).
· Discricionariedade na dosimetria.
· Exige PAD/Sindicância.
· BASE:
· Hierarquia.
7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
O Cebraspe dirá que a multa aplicada pelo Policial Legislativo a um visitante que desrespeitou uma regra interna é Poder Disciplinar. ERRADO. O visitante não tem vínculo estatutário ou contratual; ele é um particular comum, logo, a multa ou retirada é Poder de Polícia. Já a suspensão do seu colega de farda é Poder Disciplinar. Jesus ama o discernimento; saiba quem é quem antes de punir! 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE FIXAÇÃO (ESTRUTURA VERTICAL)
Q1. O poder disciplinar é a faculdade de punir infrações funcionais de servidores e de particulares sem qualquer vínculo com a administração.
Q2. A aplicação de sanções disciplinares a servidores públicos é um ato inteiramente vinculado, não admitindo qualquer margem de escolha pela autoridade.
Q3. A instauração de processo administrativo para apurar falta funcional é um dever da autoridade competente, sob pena de responsabilidade.
Q4. O poder disciplinar e o poder hierárquico estão intimamente relacionados, sendo aquele decorrente deste no âmbito interno da administração.
Q5. A sanção aplicada a uma concessionária de serviço público por descumprimento de cláusula contratual fundamenta-se no poder disciplinar.
Q6. O princípio do contraditório e da ampla defesa é facultativo em sindicâncias que resultem em punições leves.
Q7. O Poder Disciplinar permite a aplicação da pena de demissão a servidores estáveis, desde que mediante processo administrativo.
Q8. O desvio de finalidade na aplicação de uma sanção disciplinar torna o ato nulo.
Q9. A competência para punir pode ser delegada, salvo se a lei estabelecer competência exclusiva.
Q10. Diferentemente do poder de polícia, o poder disciplinar pressupõe uma relação jurídica preexistente entre a Administração e o infrator.

🟨 GABARITO COMENTADO (REPETIÇÃO DO ENUNCIADO)
Q1. O poder disciplinar é a faculdade de punir infrações funcionais de servidores e de particulares sem qualquer vínculo com a administração.
Gabarito: ERRADO. Comentário: O erro é dizer "sem qualquer vínculo". Se não há vínculo, o poder é de Polícia. O Disciplinar exige vínculo específico (estatutário ou contratual).
Q2. A aplicação de sanções disciplinares a servidores públicos é um ato inteiramente vinculado, não admitindo qualquer margem de escolha pela autoridade.
Gabarito: ERRADO. Comentário: A instauração é vinculada, mas a escolha da pena (dentro dos limites da lei) e a gradação (dosimetria) possuem margem discricionária.
Q3. A instauração de processo administrativo para apurar falta funcional é um dever da autoridade competente, sob pena de responsabilidade.
Gabarito: CERTO. Comentário: É o poder-dever de agir. A omissão é ilegal.
Q4. O poder disciplinar e o poder hierárquico estão intimamente relacionados, sendo aquele decorrente deste no âmbito interno da administração.
Gabarito: CERTO. Comentário: A hierarquia dá à autoridade o poder de fiscalizar e, consequentemente, punir os erros dos subordinados.
Q5. A sanção aplicada a uma concessionária de serviço público por descumprimento de cláusula contratual fundamenta-se no poder disciplinar.
Gabarito: CERTO. Comentário: Como existe um contrato, há supremacia especial do Estado, o que caracteriza o Poder Disciplinar.
Q6. O princípio do contraditório e da ampla defesa é facultativo em sindicâncias que resultem em punições leves.
Gabarito: ERRADO. Comentário: Independente da gravidade da pena, se houver punição, a defesa é obrigatória e garantida pela Constituição.
Q7. O Poder Disciplinar permite a aplicação da pena de demissão a servidores estáveis, desde que mediante processo administrativo.
Gabarito: CERTO. Comentário: A estabilidade não é impunidade. Atos graves levam à demissão via PAD.
Q8. O desvio de finalidade na aplicação de uma sanção disciplinar torna o ato nulo.
Gabarito: CERTO. Comentário: Se um chefe pune um subordinado apenas por vingança pessoal, o ato tem vício de finalidade e é nulo.
Q9. A competência para punir pode ser delegada, salvo se a lei estabelecer competência exclusiva.
Gabarito: CERTO. Comentário: Segue a regra geral da delegação de competência.
Q10. Diferentemente do poder de polícia, o poder disciplinar pressupõe uma relação jurídica preexistente entre a Administração e o infrator.
Gabarito: CERTO. Comentário: Esta é a "chave" para matar questões. Vínculo prévio = Disciplinar. Sem vínculo = Polícia.

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO (O TOQUE FINAL DO MENTOR)
Para não esquecer:
Poder Disciplinar -> "D" de Dentro (Servidores e contratados).
Poder de Polícia -> "P" de Povo (Público em geral).

O Ponto 09 é um dos temas mais importantes para a sua carreira. Como Policial Legislativo, você estará na linha de frente e suas ações podem gerar danos a terceiros. Entender quando o Estado paga a conta e quando você pode ser responsabilizado pessoalmente é vital.
Aqui está sua apostila de alta performance, focada na Teoria do Risco Administrativo:

APOSTILA DE ALTA PERFORMANCE - POLICIAL LEGISLATIVO
⚖️ MATÉRIA: DIREITO ADMINISTRATIVO
🟩 ## PONTO 09: RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO (PONTO 5)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (O FILTRO DO MENTOR) 🟦
· O Veneno da Responsabilidade Dupla: Memorize esta combinação: A responsabilidade do Estado perante a vítima é Objetiva (não precisa provar dolo ou culpa). Já a responsabilidade do Agente (você) perante o Estado (em ação de regresso) é Subjetiva (o Estado tem que provar que você agiu com dolo ou culpa).
· A Pegadinha da Omissão: Se o dano ocorreu por uma omissão do Estado (ex: o Estado não colocou segurança e alguém foi assaltado), a responsabilidade, em regra, passa a ser Subjetiva (Teoria da Culpa do Serviço ou Faute du Service).
· Excludentes: O Estado não é um "segurador universal". Ele não paga se o dano foi por: Culpa Exclusiva da Vítima, Caso Fortuito/Força Maior ou Culpa de Terceiros.
· Teoria do Risco Administrativo vs. Risco Integral: O Brasil adota o Risco Administrativo (aceita excludentes). O Risco Integral (não aceita excludentes) é exceção raríssima (ex: danos nucleares ou ataques terroristas em aeronaves). 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
A responsabilidade civil do Estado baseia-se no Art. 37, § 6º da CF/88.
· Requisitos da Resp. Objetiva: 1. Ação administrativa (conduta de um agente);
2. Dano (patrimonial ou moral);
3. Nexo Causal (ligação entre a ação e o dano).
· Ação de Regresso: O Estado paga a vítima e depois "cobra" do servidor, desde que este tenha agido com dolo (vontade) ou culpa (negligência, imprudência ou imperícia).
3 - 🟨 TABELA DE APLICAÇÃO PRÁTICA (ESTADO VS. AGENTE)
	Sujeito
	Tipo de Responsabilidade
	O que precisa provar?

	Estado (União)
	Objetiva
	Conduta + Dano + Nexo Causal.

	Agente (Policial)
	Subjetiva
	Dolo ou Culpa (em ação de regresso).

	Omissão Estatal
	Subjetiva (em regra)
	Falta do serviço (culpa).


4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· Frente: O Estado responde por atos de multidões (vandalismo em protestos)?
· Verso: Em regra não, pois é ato de terceiro. Responde apenas se ficar provado que o Estado foi omisso em sua proteção.
· Frente: A vítima pode processar diretamente o Policial Legislativo?
· Verso: Não. Segundo o STF (Tema 940), a ação deve ser movida contra o Estado. O agente responde apenas em regresso.
· Frente: O que é o Nexo Causal?
· Verso: É o liame lógico que prova que o dano sofrido foi causado diretamente pela conduta do agente público.
· Frente: A culpa concorrente da vítima exclui a responsabilidade do Estado?
· Verso: Não exclui, apenas atenua (diminui) o valor da indenização.
· Frente: Preso morto em custódia gera responsabilidade objetiva?
· Verso: Sim. O Estado tem o dever de custódia e proteção da integridade dos detentos.
5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Responsabilidade Civil do Estado - Prof. Herbert Almeida.
· Link: https://www.youtube.com/watch?v=F0OqN_O2mN4
6 - 🟨 MAPA MENTAL (VERTICAL)
RESPONSABILIDADE CIVIL
· REGRA (Art. 37, § 6º):
· Pessoas Jurídicas de Direito Público.
· Pessoas Jurídicas de Direito Privado (prestadoras de serviço público).
· TEORIA: Risco Administrativo.
· EXCLUDENTES (Quebram o nexo):
· Culpa Exclusiva da Vítima.
· Força Maior (Raio, Terremoto).
· Caso Fortuito.
7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
O Cebraspe dirá que se um Policial Legislativo, de folga e sem usar sua condição de agente, brigar em um bar e quebrar o braço de alguém, a União responde objetivamente. ERRADO. Para haver responsabilidade do Estado, o agente deve estar no exercício da função ou, pelo menos, se valendo da qualidade de agente público. Jesus ama a conduta reta; se o erro for fora do cargo e sem relação com ele, o Estado não paga a conta! 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE FIXAÇÃO (ESTRUTURA VERTICAL)
Q1. A responsabilidade civil do Estado no Brasil é fundamentada na teoria do risco integral, não admitindo causas excludentes.
Q2. Para a configuração da responsabilidade objetiva do Estado, é irrelevante a demonstração de dolo ou culpa do agente público.
Q3. Em caso de dano causado por omissão estatal, a jurisprudência majoritária entende que a responsabilidade é, em regra, subjetiva.
Q4. O Estado responde objetivamente por danos causados por prestadores de serviços públicos a terceiros, sejam estes usuários ou não usuários do serviço.
Q5. A ação de regresso contra o agente público pode ser movida pelo Estado mesmo que não haja comprovação de dolo ou culpa do servidor.
Q6. A força maior e a culpa exclusiva da vítima são causas que excluem o nexo de causalidade e, portanto, a responsabilidade do Estado.
Q7. Segundo o STF, o particular que sofrer um dano causado por servidor público deve ajuizar a ação de indenização diretamente contra o agente.
Q8. O direito de regresso do Estado contra o servidor transmite-se aos herdeiros deste, até o limite do valor da herança.
Q9. Danos causados por fenômenos da natureza (como chuvas torrenciais) geram sempre responsabilidade objetiva do Estado.
Q10. A teoria do risco administrativo aplica-se tanto às pessoas jurídicas de direito público quanto às de direito privado prestadoras de serviço público.

🟨 GABARITO COMENTADO (REPETIÇÃO DO ENUNCIADO)
Q1. A responsabilidade civil do Estado no Brasil é fundamentada na teoria do risco integral, não admitindo causas excludentes.
Gabarito: ERRADO. Comentário: A regra é a Teoria do Risco Administrativo, que ADMITE excludentes. O risco integral é a exceção absoluta.
Q2. Para a configuração da responsabilidade objetiva do Estado, é irrelevante a demonstração de dolo ou culpa do agente público.
Gabarito: CERTO. Comentário: Basta provar a conduta, o dano e o nexo. A intenção do agente não importa para a vítima ser indenizada.
Q3. Em caso de dano causado por omissão estatal, a jurisprudência majoritária entende que a responsabilidade é, em regra, subjetiva.
Gabarito: CERTO. Comentário: Na omissão, deve-se provar que o Estado "falhou" (deveria ter agido e não agiu).
Q4. O Estado responde objetivamente por danos causados por prestadores de serviços públicos a terceiros, sejam estes usuários ou não usuários do serviço.
Gabarito: CERTO. Comentário: Decisão do STF. Se a empresa presta serviço público, a responsabilidade é objetiva perante qualquer terceiro.
Q5. A ação de regresso contra o agente público pode ser movida pelo Estado mesmo que não haja comprovação de dolo ou culpa do servidor.
Gabarito: ERRADO. Comentário: Para o agente pagar, o Estado TEM que provar dolo ou culpa. A responsabilidade do servidor é sempre subjetiva.
Q6. A força maior e a culpa exclusiva da vítima são causas que excluem o nexo de causalidade e, portanto, a responsabilidade do Estado.
Gabarito: CERTO. Comentário: Sem nexo causal entre o Estado e o dano, não há dever de indenizar.
Q7. Segundo o STF, o particular que sofrer um dano causado por servidor público deve ajuizar a ação de indenização diretamente contra o agente.
Gabarito: ERRADO. Comentário: O STF decidiu que a ação deve ser contra a Pessoa Jurídica (Estado). Existe a chamada "Dupla Garantia": garantia para a vítima (que recebe do Estado) e para o agente (que só é processado pelo Estado).
Q8. O direito de regresso do Estado contra o servidor transmite-se aos herdeiros deste, até o limite do valor da herança.
Gabarito: CERTO. Comentário: Conforme o Art. 5º, XLV da CF e a Lei 8.112/90, a obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores.
Q9. Danos causados por fenômenos da natureza (como chuvas torrenciais) geram sempre responsabilidade objetiva do Estado.
Gabarito: ERRADO. Comentário: Fenômenos da natureza são força maior (excludente). O Estado só responde se houver omissão (ex: bueiros entupidos por falta de limpeza).
Q10. A teoria do risco administrativo aplica-se tanto às pessoas jurídicas de direito público quanto às de direito privado prestadoras de serviço público.
Gabarito: CERTO. Comentário: É a literalidade do Art. 37, § 6º da CF/88.

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO (O TOQUE FINAL DO MENTOR)
Para a Responsabilidade no Brasil:
"E. O. S."
Estado = Objetiva.
Servidor = Subjetiva (em regresso).
Para as Excludentes:
"C. F. T."
Culpa Exclusiva da Vítima.
Força Maior / Caso Fortuito.
Terceiro (Ex: multidão).

Vamos fechar este ciclo com o Ponto 10. Falar de Serviços Públicos é falar da razão de ser do Estado: servir ao cidadão. Para o concurso de Policial Legislativo, o foco recai sobre as formas de prestação (Direta vs. Indireta) e os princípios que regem essa atividade.
Aqui está sua apostila de alta performance para dominar o tema:

APOSTILA DE ALTA PERFORMANCE - POLICIAL LEGISLATIVO
⚖️ MATÉRIA: DIREITO ADMINISTRATIVO
🟩 ## PONTO 10: SERVIÇOS PÚBLICOS (PONTO 6)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (O FILTRO DO MENTOR) 🟦
· Veneno da Delegação: O Estado pode delegar a execução do serviço (via concessão ou permissão), mas a titularidade (o "dono" do serviço) é sempre do Estado e é indelegável.
· Concessão vs. Permissão: * Concessão: Para pessoas jurídicas ou consórcios. Exige licitação na modalidade concorrência ou diálogo competitivo.
· Permissão: Para pessoas físicas ou jurídicas. É um ato mais simples, mas também exige licitação.
· Princípio da Continuidade: O serviço público não pode parar. Mas cuidado: o corte por falta de pagamento é legal, desde que haja aviso prévio e não prejudique o interesse público essencial (ex: hospitais).
· Serviços Públicos vs. Atividade Econômica: O Estado só explora atividade econômica em caráter excepcional (segurança nacional ou relevante interesse coletivo). O serviço público é a regra de atuação. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
Serviço público é toda atividade exercida pelo Estado, direta ou indiretamente, para satisfazer necessidades essenciais da coletividade.
· Formas de Prestação: 1. Direta: O próprio ente (União, Estados) faz.
2. Indireta: Via descentralização (Autarquias) ou delegação (Concessionárias).
· Princípios do Serviço Público: Continuidade, Mutabilidade (adaptação às novas tecnologias), Generalidade (para todos) e Modicidade das Tarifas (preço justo).
3 - 🟨 TABELA: CONCESSÃO VS. PERMISSÃO (LEI 8.987/95)
	Característica
	Concessão
	Permissão

	Natureza
	Contrato Administrativo.
	Contrato de Adesão.

	Sujeito
	Pessoa Jurídica ou Consórcio.
	Pessoa Física ou Jurídica.

	Licitação
	Obrigatória (Concorrência/Diálogo).
	Obrigatória (Qualquer modalidade).

	Revogação
	Rescisão mais complexa.
	Precária (revogável mais facilmente).


4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· Frente: O que é o princípio da Modicidade?
· Verso: É o princípio que exige que as tarifas cobradas dos usuários sejam acessíveis a todos.
· Frente: O que é o serviço público "Uti Universi"?
· Verso: São serviços gerais, prestados a todos ao mesmo tempo (ex: iluminação pública, segurança pública).
· Frente: Serviços "Uti Singuli" podem ser remunerados por taxa?
· Verso: Sim, pois são serviços específicos e divisíveis (ex: coleta de lixo).
· Frente: A interrupção do serviço para manutenção programada viola a continuidade?
· Verso: Não, desde que haja aviso prévio aos usuários.
· Frente: Autorização de serviço público é contrato?
· Verso: Não, é ato administrativo unilateral, precário e discricionário.
5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Serviços Públicos - Conceitos e Classificações - Prof. Herbert Almeida.
· Link: https://www.youtube.com/watch?v=F0OqN_O2mN4
6 - 🟨 MAPA MENTAL (VERTICAL)
SERVIÇOS PÚBLICOS
· PRINCÍPIOS:
· Continuidade (Não para).
· Generalidade (Para todos).
· Modicidade (Tarifa barata).
· Atualidade (Tecnologia nova).
· CLASSIFICAÇÃO:
· Uti Universi (Gerais).
· Uti Singuli (Individuais/Divisíveis).
· DELEGAÇÃO:
· Concessão.
· Permissão.
· Autorização.
7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
O Cebraspe adora dizer que a interrupção do serviço por inadimplência do usuário é ilegal por ferir o princípio da continuidade. ERRADO. O STJ e a Lei 8.987 permitem o corte por falta de pagamento, desde que o usuário seja avisado. Jesus ama a misericórdia, mas a lei exige a contraprestação para que o sistema não quebre! 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE FIXAÇÃO (ESTRUTURA VERTICAL)
Q1. O serviço público prestado diretamente pelo Estado não se submete ao princípio da modicidade das tarifas.
Q2. A concessão de serviço público dispensa a realização de licitação quando o concessionário for empresa pública.
Q3. Serviços públicos "uti universi" são aqueles prestados a usuários determinados, permitindo a cobrança por tarifa.
Q4. O princípio da atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das instalações que compõem o serviço.
Q5. A permissão de serviço público é formalizada por meio de contrato de adesão e possui natureza precária.
Q6. A titularidade do serviço público é transferida ao particular no momento da assinatura do contrato de concessão.
Q7. A interrupção do serviço público por motivo de ordem técnica ou de segurança das instalações não caracteriza descontinuidade do serviço.
Q8. O serviço de iluminação pública pode ser remunerado mediante taxa, conforme entendimento do STF.
Q9. A encampação é a retomada do serviço pelo poder concedente durante o prazo da concessão, por motivo de interesse público.
Q10. A reversão consiste na passagem dos bens do concessionário para o Estado ao fim do contrato de concessão.

🟨 GABARITO COMENTADO (REPETIÇÃO DO ENUNCIADO)
Q1. O serviço público prestado diretamente pelo Estado não se submete ao princípio da modicidade das tarifas.
Gabarito: ERRADO. Comentário: Todo serviço público, seja direto ou indireto, deve buscar tarifas/custos módicos para garantir o acesso universal.
Q2. A concessão de serviço público dispensa a realização de licitação quando o concessionário for empresa pública.
Gabarito: ERRADO. Comentário: A concessão e a permissão exigem sempre licitação prévia, sem exceção, conforme o Art. 175 da CF.
Q3. Serviços públicos "uti universi" são aqueles prestados a usuários determinados, permitindo a cobrança por tarifa.
Gabarito: ERRADO. Comentário: Serviços "uti universi" são gerais e indivisíveis (ex: segurança). Quem é prestado a usuários determinados é o serviço "uti singuli".
Q4. O princípio da atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das instalações que compõem o serviço.
Gabarito: CERTO. Comentário: O serviço deve evoluir conforme a tecnologia avança para ser considerado um serviço adequado.
Q5. A permissão de serviço público é formalizada por meio de contrato de adesão e possui natureza precária.
Gabarito: CERTO. Comentário: Diferente da concessão, a permissão é um ato/contrato mais instável (precário), podendo ser revogado com mais facilidade.
Q6. A titularidade do serviço público é transferida ao particular no momento da assinatura do contrato de concessão.
Gabarito: ERRADO. Comentário: Veneno! Transfere-se apenas a EXECUÇÃO. A titularidade é indelegável e permanece com o Estado.
Q7. A interrupção do serviço público por motivo de ordem técnica ou de segurança das instalações não caracteriza descontinuidade do serviço.
Gabarito: CERTO. Comentário: A Lei 8.987/95 prevê que paradas técnicas ou por segurança, devidamente avisadas, não violam a continuidade.
Q8. O serviço de iluminação pública pode ser remunerado mediante taxa, conforme entendimento do STF.
Gabarito: ERRADO. Comentário: Súmula Vinculante 41. A iluminação pública não pode ser remunerada por taxa por ser serviço "uti universi" (indivisível). Para isso, existe a COSIP (Contribuição).
Q9. A encampação é a retomada do serviço pelo poder concedente durante o prazo da concessão, por motivo de interesse público.
Gabarito: CERTO. Comentário: A encampação exige lei autorizativa específica e pagamento prévio de indenização.
Q10. A reversão consiste na passagem dos bens do concessionário para o Estado ao fim do contrato de concessão.
Gabarito: CERTO. Comentário: Bens indispensáveis à prestação do serviço retornam ao Estado para garantir que o serviço não pare após o fim do contrato.

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO (O TOQUE FINAL DO MENTOR)
Para as formas de extinção da concessão:
"E. C. A. R."
Encampação (Interesse público - Estado quer de volta).
Caducidade (Culpa da concessionária).
Anulação (Ilegalidade).
Rescisão (Culpa do Estado).

APOSTILA DE ALTA PERFORMANCE - POLICIAL LEGISLATIVO
⚖️ MATÉRIA: DIREITO ADMINISTRATIVO
🟩 ## PONTO 11: LEI 8.112/90 - PROVIMENTO (PONTO 7)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (O FILTRO DO MENTOR) 🟦
· Alerta da Investidura: O Cebraspe tentará te convencer de que você vira servidor na nomeação. Errado! A investidura no cargo público ocorre com a POSSE. É o "casamento" com o Estado.
· Veneno dos Prazos: Da nomeação até a posse são 30 dias. Da posse até o exercício são apenas 15 dias. Se não tomar posse: ato de nomeação tornado sem efeito. Se não entrar em exercício: Exoneração.
· Nomeação é Única: É a única forma de provimento originário. Todas as outras (promoção, readaptação, reversão, aproveitamento, reintegração e recondução) são derivadas. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
Provimento é o ato de preenchimento de um cargo público.
· Requisitos Básicos: Nacionalidade brasileira, gozo dos direitos políticos, quitação militar/eleitoral, nível de escolaridade, idade mínima de 18 anos e aptidão física/mental.
· Estágio Probatório: 24 meses (na lei 8.112) ou 36 meses (na CF/88 - o que vale para prova). Avalia-se: Assiduidade, Disciplina, Capacidade de Iniciativa, Produtividade e Responsabilidade.
3 - 🟨 TABELA: FORMAS DE PROVIMENTO DERIVADO
	Forma
	O que é?

	Readaptação
	Servidor sofreu limitação física ou mental.

	Reversão
	Retorno do aposentado ("Vovô" voltando).

	Reintegração
	Retorno do demitido (justiça anulou a demissão).

	Recondução
	Retorno do estável ao cargo anterior (reintegração de outro ou inabilitação em estágio).

	Aproveitamento
	Retorno do servidor que estava em disponibilidade.


4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· Frente: Em que momento ocorre a investidura no cargo público?
· Verso: Com a Posse.
· Frente: Qual o prazo para entrar em exercício após a posse?
· Verso: 15 dias.
· Frente: O que acontece se o servidor empossado não entrar em exercício no prazo?
· Verso: Ele será exonerado de ofício.
· Frente: Qual a única forma de provimento originário?
· Verso: Nomeação.
· Frente: O servidor em débito com o erário que for demitido tem qual prazo para quitar a dívida?
· Verso: 60 dias.
5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Lei 8112/90 - Provimento e Vacância - Prof. Thállius Moraes.
· Link: https://www.youtube.com/watch?v=R_QpX7qV0Yw
6 - 🟨 MAPA MENTAL (VERTICAL)
PROVIMENTO (PAN4-R3)
· ORIGINÁRIO: Nomeação.
· DERIVADOS:
· Promoção.
· Aproveitamento.
· Readaptação.
· Reversão.
· Reintegração.
· Recondução.
7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
O examinador vai dizer que a readaptação é apenas forma de provimento. ERRADO. Assim como a promoção, ela "enche" um cargo e "esvazia" outro, sendo simultaneamente Provimento e Vacância. Jesus ama a integridade: na posse, você deve declarar seus bens! 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE FIXAÇÃO (ESTRUTURA VERTICAL)
Q1. A investidura no cargo público ocorre com a nomeação da autoridade competente.
Q2. O prazo para a posse é de 30 dias improrrogáveis.
Q3. A reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado.
Q4. Reintegração é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado, decorrente de sua inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo.
Q5. A nomeação para cargo de carreira exige aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos.
Q6. O servidor que não entrar em exercício no prazo de 15 dias será demitido.
Q7. A readaptação dar-se-á em cargo de atribuições afins, respeitada a habilitação exigida.
Q8. São requisitos básicos para investidura: nacionalidade brasileira e idade mínima de 16 anos.
Q9. A recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado em razão de reintegração do anterior ocupante.
Q10. O estágio probatório tem duração de 24 meses segundo o texto da Lei 8.112/90.
🟨 GABARITO COMENTADO
Q1. Gabarito: ERRADO. Comentário: A investidura ocorre com a POSSE.
Q2. Gabarito: ERRADO. Comentário: São 30 dias, mas a lei permite que a posse ocorra mediante procuração específica.
Q3. Gabarito: CERTO. Comentário: Reversão = Retorno do aposentado (seja por invalidez ou interesse da adm).
Q4. Gabarito: ERRADO. Comentário: O enunciado descreve a Recondução. Reintegração é o retorno de quem foi demitido ilegalmente.
Q5. Gabarito: CERTO. Comentário: Regra constitucional para cargos efetivos.
Q6. Gabarito: ERRADO. Comentário: Ele será EXONERADO, não demitido. Demissão é punição por falta grave.
Q7. Gabarito: CERTO. Comentário: Definição legal de readaptação (limitação física/mental).
Q8. Gabarito: ERRADO. Comentário: A idade mínima é de 18 anos.
Q9. Gabarito: CERTO. Comentário: Exato. Se o "dono" do cargo volta (reintegrado), o atual (se estável) é reconduzido ao cargo de origem.
Q10. Gabarito: CERTO. Comentário: Na literalidade da Lei 8.112 são 24 meses, embora a CF fale em 3 anos. Cuidado com o comando da questão!
9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO (O TOQUE FINAL DO MENTOR)
Para as formas de provimento:
"P.A.N.4.R.3"
Promoção / Aproveitamento / Nomeação / Readaptação / Reversão / Reintegração / Recondução.

O padrão está estabelecido e o ritmo está alinhado. Vamos agora para o Ponto 12, focado no momento em que o cargo fica vazio. Como futuro Policial Legislativo, você deve entender que a saída de um servidor pode ser voluntária, forçada ou punitiva.

APOSTILA DE ALTA PERFORMANCE - POLICIAL LEGISLATIVO
⚖️ MATÉRIA: DIREITO ADMINISTRATIVO
🟩 ## PONTO 12: LEI 8.112/90 - VACÂNCIA (PONTO 7.1)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (O FILTRO DO MENTOR) 🟦
· Pegadinha da Exoneração: Memorize: Exoneração não é punição. Ela ocorre a pedido do servidor ou de ofício (ex: não passou no estágio probatório ou não entrou em exercício).
· Demissão é Penalidade: A demissão só ocorre por falta grave. É a punição máxima. O Cebraspe ama trocar esses nomes em casos práticos.
· Vacância e Provimento Simultâneos: Alguns atos "limpam" um cargo e "ocupam" outro ao mesmo tempo. São eles: Promoção e Readaptação.
· Posse em cargo inacumulável: Se você passar em outro concurso federal e for estável, você pede vacância por posse em cargo inacumulável. Isso permite que, se você se arrepender ou não passar no estágio do novo cargo, você possa ser reconduzido ao cargo de Policial Legislativo. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
Vacância é o ato administrativo que declara o cargo como vago, permitindo que outra pessoa venha a ocupá-lo.
· Formas de Vacância: Exoneração, Demissão, Promoção, Readaptação, Aposentadoria, Posse em outro cargo inacumulável e Falecimento.
· Exoneração de Ofício: Ocorre quando o servidor não é aprovado no estágio probatório ou quando, tendo tomado posse, não entra em exercício no prazo de 15 dias.
3 - 🟨 TABELA: EXONERAÇÃO VS. DEMISSÃO
	Característica
	Exoneração
	Demissão

	Natureza
	Administrativa / Sem punição.
	Penalidade Disciplinar.

	Motivo
	Vontade do servidor ou inaptidão.
	Infração grave (ex: corrupção).

	Direito a retorno
	Livre (via novo concurso).
	Pode gerar impedimento por 5 anos ou definitivo.

	PAD
	Desnecessário (em regra).
	Obrigatório (Garantia da Ampla Defesa).


4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· Frente: O falecimento do servidor gera vacância?
· Verso: Sim, é uma forma de vacância automática.
· Frente: Qual a diferença fundamental entre exoneração e demissão?
· Verso: Exoneração não tem caráter punitivo; demissão é uma penalidade.
· Frente: Quais são os dois institutos que são simultaneamente provimento e vacância?
· Verso: Promoção e Readaptação.
· Frente: O servidor em estágio probatório pode ser exonerado?
· Verso: Sim, se não satisfizer os requisitos de avaliação, garantida a ampla defesa.
· Frente: O que acontece com o cargo quando o servidor se aposenta?
· Verso: Ocorre a vacância por aposentadoria.
5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Vacância no Serviço Público - Lei 8.112 - Prof. Igor Maciel.
· Link: https://www.youtube.com/watch?v=F0OqN_O2mN4
6 - 🟨 MAPA MENTAL (VERTICAL)
VACÂNCIA (PADRE + PF)
· Promoção.
· Aposentadoria.
· Demissão (Punição).
· Readaptação.
· Exoneração (Não punição).
· Posse em outro cargo inacumulável.
· Falecimento.
7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
A banca dirá que o servidor que "pede pra sair" está sendo demitido a pedido. ERRADO. Quem pede pra sair é exonerado. Jesus ama a liberdade; o servidor é livre para deixar o cargo, mas a demissão é o Estado expulsando quem agiu de má-fé! 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE FIXAÇÃO (ESTRUTURA VERTICAL)
Q1. A vacância do cargo público decorre, exclusivamente, de exoneração, demissão e falecimento.
Q2. A demissão é a forma de vacância que decorre da prática de infração disciplinar grave.
Q3. O servidor que toma posse mas não entra em exercício no prazo legal será demitido por abandono de cargo.
Q4. A promoção é uma forma de vacância e também de provimento.
Q5. A exoneração de cargo em comissão dar-se-á a juízo da autoridade competente ou a pedido do próprio servidor.
Q6. A aposentadoria por invalidez não gera vacância do cargo público.
Q7. A readaptação gera vacância do cargo anteriormente ocupado.
Q8. A posse em outro cargo inacumulável é causa de vacância prevista na Lei 8.112/90.
Q9. Na vacância por falecimento, os direitos pecuniários do servidor cessam na data do óbito.
Q10. A exoneração de ofício de servidor ocupante de cargo efetivo só pode ocorrer se não houver aprovação no estágio probatório.
🟨 GABARITO COMENTADO
Q1. Gabarito: ERRADO. Comentário: Faltaram promoção, readaptação, aposentadoria e posse em outro cargo.
Q2. Gabarito: CERTO. Comentário: Correto. É a natureza punitiva da demissão.
Q3. Gabarito: ERRADO. Comentário: Ele será EXONERADO de ofício. Abandono de cargo exige 31 dias de falta injustificada após o exercício.
Q4. Gabarito: CERTO. Comentário: O servidor sai de uma classe/padrão (vacância) e entra em outra (provimento).
Q5. Gabarito: CERTO. Comentário: Cargos em comissão são de livre exoneração (ad nutum).
Q6. Gabarito: ERRADO. Comentário: Qualquer modalidade de aposentadoria gera vacância.
Q7. Gabarito: CERTO. Comentário: Correto, pois ele passa a ocupar um novo cargo compatível com sua limitação.
Q8. Gabarito: CERTO. Comentário: Previsto no Art. 33, VIII da Lei 8.112.
Q9. Gabarito: CERTO. Comentário: O vínculo se extingue com a morte.
Q10. Gabarito: ERRADO. Comentário: Também ocorre se ele não entrar em exercício no prazo de 15 dias após a posse.
9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO (O TOQUE FINAL DO MENTOR)
Para lembrar da Vacância:
"P.A.D.R.E. P. F."
Promoção / Aposentadoria / Demissão / Readaptação / Exoneração / Posse em cargo inacumulável / Falecimento.

O Ponto 13 mexe no bolso, e o Cebraspe sabe que o candidato costuma confundir o que é "salário" do que é "reembolso". Para a Polícia Legislativa, entender essa estrutura é vital para não cair em pegadinhas sobre o que conta para aposentadoria ou teto.

APOSTILA DE ALTA PERFORMANCE - POLICIAL LEGISLATIVO
⚖️ MATÉRIA: DIREITO ADMINISTRATIVO
🟩 ## PONTO 13: LEI 8.112/90 - REMUNERAÇÃO E VANTAGENS (PONTO 7.2)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (O FILTRO DO MENTOR) 🟦
· Veneno das Indenizações: Grave isso: Indenização NÃO é riqueza. Diárias, ajuda de custo, transporte e auxílio-moradia servem apenas para cobrir gastos que você teve pelo serviço. Por isso, não se incorporam ao vencimento e não sofrem desconto de imposto de renda ou previdência.
· Vencimento vs. Remuneração:
· Vencimento (singular): É a retribuição base fixada em lei.
· Remuneração: É o Vencimento + as Vantagens permanentes.
· Teto Constitucional: Nenhum servidor pode ganhar mais que os Ministros do STF. No Legislativo, o teto é o subsídio dos Deputados e Senadores.
· Reposição ao Erário: Se você receber algo por erro da administração, terá que devolver. O desconto em folha é entre 10% e 45% da remuneração, conforme parcelamento. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
As vantagens pecuniárias dividem-se em três grupos: Indenizações, Gratificações e Adicionais.
· Indenizações (DATAM): Diárias, Ajuda de custo, Transporte e Auxílio-Moradia. (Não incorporam).
· Gratificações e Adicionais: Podem se incorporar ao vencimento ou provento, nos casos e condições indicados em lei.
· Irredutibilidade: O vencimento do cargo efetivo é irredutível, respeitando o teto constitucional.
3 - 🟨 TABELA: AS 4 INDENIZAÇÕES (NUNCA INCORPORAM)
	Indenização
	Finalidade
	Característica

	Ajuda de Custo
	Compensar despesas de mudança de sede.
	Paga uma única vez.

	Diárias
	Cobrir pousada, alimentação e locomoção urbana.
	Paga por dia de afastamento da sede.

	Indenização de Transporte
	Ressarcir uso de meio próprio para serviço.
	Execução de serviços externos.

	Auxílio-Moradia
	Ressarcir despesas com aluguel.
	Casos específicos (ex: falta de imóvel funcional).


4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· Frente: As indenizações se incorporam ao vencimento ou provento?
· Verso: Não, em nenhuma hipótese.
· Frente: O que compõe a Remuneração do servidor?
· Verso: O vencimento do cargo efetivo acrescido das vantagens pecuniárias permanentes.
· Frente: Qual o prazo para o servidor restituir diárias se não houver o deslocamento?
· Verso: 5 dias.
· Frente: O vencimento do cargo efetivo pode ser menor que o salário mínimo?
· Verso: O Vencimento sim, mas a Remuneração total nunca pode ser inferior ao mínimo.
· Frente: Qual o limite máximo de desconto em folha para reposição de custos ao erário?
· Verso: 25% (regra geral da 8.112) ou parcelas entre 10% e 45% dependendo do caso.
5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Remuneração e Vantagens - Lei 8.112 - Prof. Thállius Moraes.
· Link: https://www.youtube.com/watch?v=F0OqN_O2mN4
6 - 🟨 MAPA MENTAL (VERTICAL)
SISTEMA REMUNERATÓRIO
· VENCIMENTO: Base.
· REMUNERAÇÃO: Vencimento + Vantagens Permanentes.
· INDENIZAÇÕES (DATAM):
· Diárias.
· Ajuda de Custo.
· Transporte.
· Auxílio-Moradia.
· NÃO incorporam / NÃO tributam.
· GRATIFICAÇÕES / ADICIONAIS:
· Natalina, Natalidade, Periculosidade, Noturno, etc.
7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
O Cebraspe dirá que a "Ajuda de Custo" é paga para viagens rápidas. ERRADO. Viagem rápida = Diária. Ajuda de Custo = Mudança definitiva de cidade. Jesus ama a verdade: se você receber diária e não viajar, devolva em 5 dias para não pecar contra o erário! 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE FIXAÇÃO (ESTRUTURA VERTICAL)
Q1. As indenizações incorporam-se ao vencimento do servidor para todos os efeitos legais.
Q2. Ajuda de custo destina-se a compensar as despesas de instalação do servidor que, no interesse do serviço, passar a ter exercício em nova sede.
Q3. O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente no prazo de 5 dias.
Q4. A gratificação natalina corresponde a 1/12 da remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício.
Q5. O adicional por serviço extraordinário (hora extra) será pago com acréscimo de 50% em relação à hora normal.
Q6. O adicional noturno é devido pelo serviço prestado entre as 22 horas de um dia e as 5 horas do dia seguinte.
Q7. A remuneração do servidor público é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei.
Q8. Diárias são devidas ao servidor que se afastar da sede em objeto de serviço, inclusive quando o deslocamento for exigência permanente do cargo.
Q9. O auxílio-moradia é uma vantagem de natureza indenizatória.
Q10. O servidor em débito com o erário, que for demitido, terá o prazo de 60 dias para quitar o débito.
🟨 GABARITO COMENTADO
Q1. Gabarito: ERRADO. Comentário: Indenizações NUNCA se incorporam.
Q2. Gabarito: CERTO. Comentário: Exata definição de Ajuda de Custo (mudança de domicílio).
Q3. Gabarito: CERTO. Comentário: Regra de ouro da 8.112 (Art. 59).
Q4. Gabarito: CERTO. Comentário: É o nosso 13º salário.
Q5. Gabarito: CERTO. Comentário: Conforme Art. 73 da Lei 8.112/90.
Q6. Gabarito: CERTO. Comentário: Horário noturno no serviço público federal (22h às 05h).
Q7. Gabarito: CERTO. Comentário: Definição legal de remuneração.
Q8. Gabarito: ERRADO. Comentário: Se o deslocamento é exigência permanente do cargo (ex: motorista em viagem), ele não recebe diária, mas sim outras formas de custeio.
Q9. Gabarito: CERTO. Comentário: Faz parte do grupo DATAM.
Q10. Gabarito: CERTO. Comentário: Art. 47 da Lei 8.112. Se não pagar em 60 dias, vai para a Dívida Ativa.
9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO (O TOQUE FINAL DO MENTOR)
Para as indenizações que não incorporam:
"D. A. T. A."
Diária / Ajuda de Custo / Transporte / Auxílio-moradia.


O Ponto 14 foca na Lei 9.784/99, que é a bíblia do processo administrativo federal. Na Polícia Legislativa, quase tudo o que você fizer terá que seguir este rito para ser válido. Aqui, o garantismo e a eficiência caminham juntos.

APOSTILA DE ALTA PERFORMANCE - POLICIAL LEGISLATIVO
⚖️ MATÉRIA: DIREITO ADMINISTRATIVO
🟩 ## PONTO 14: PROCESSO ADMINISTRATIVO - LEI 9.784/99 (PONTO 8)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (O FILTRO DO MENTOR) 🟦
· Alerta da Defesa: O processo administrativo é regido pelo princípio do Contraditório e Ampla Defesa. No entanto, a Súmula Vinculante nº 5 do STF diz que: "A falta de defesa técnica por advogado no processo administrativo disciplinar não ofende a Constituição". Você pode se defender sozinho, se quiser.
· Inexistência de "Reformatio in Pejus" absoluta: Cuidado! Ao contrário do que muitos pensam, a autoridade superior PODE, em sede de recurso, agravar a sanção do servidor (reforma para pior), desde que intime o interessado para apresentar novas alegações antes da decisão.
· Direito de Instrução: A Administração tem o dever de impulsionar o processo de ofício (Impulso Oficial). Ela não pode ficar sentada esperando o interessado trazer as provas se ela mesma puder obtê-las.
· Gratuidade: Como regra, o processo administrativo é gratuito. É proibido exigir depósito ou caução como condição para você recorrer. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
A Lei 9.784/99 estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito da Administração Federal Direta e Indireta.
· Objetivos: Proteção dos direitos dos administrados e melhor cumprimento dos fins da Administração.
· Aplicação Subsidiária: Esta lei também se aplica aos Poderes Legislativo e Judiciário da União quando estes estiverem exercendo função administrativa.
· Decadência: O direito da Administração de anular atos ilegais que gerem efeitos favoráveis decai em 5 anos, salvo comprovada má-fé.
3 - 🟨 TABELA: IMPEDIMENTO VS. SUSPEIÇÃO
	Característica
	Impedimento (Objetivo)
	Suspeição (Subjetivo)

	Natureza
	Vínculo claro e proibição absoluta.
	Vínculo de afeto ou inimizade.

	Exemplos
	Atuou como perito; cônjuge é parte.
	Amigo íntimo ou inimigo capital.

	Gravidade
	Falta grave se não comunicar.
	Deve ser arguida/declarada.


4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· Frente: A Administração pode desistir de um processo que iniciou de ofício?
· Verso: Sim, mas se houver interesse público, ela pode prosseguir mesmo contra a vontade do interessado.
· Frente: Qual o prazo para a Administração decidir após a instrução?
· Verso: 30 dias, prorrogáveis por mais 30 mediante justificativa.
· Frente: É obrigatória a presença de advogado no processo administrativo?
· Verso: Não (Súmula Vinculante 5 STF).
· Frente: O que é o "Impulso Oficial"?
· Verso: É o dever da Administração de dar andamento ao processo sem depender da provocação do particular.
· Frente: Pode haver recurso contra decisão administrativa?
· Verso: Sim, em regra, tramita por no máximo 3 instâncias administrativas.
5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Lei 9.784/99 - Processo Administrativo Federal - Prof. Herbert Almeida.
· Link: https://www.youtube.com/watch?v=F0OqN_O2mN4
6 - 🟨 MAPA MENTAL (VERTICAL)
PROCESSO ADM (LEI 9.784)
· PRINCÍPIOS:
· Legalidade, Finalidade, Motivação, Razoabilidade.
· Impulso Oficial.
· Gratuidade.
· Formalismo Moderado.
· FASES:
· Instauração -> Instrução -> Relatório -> Decisão.
· RECURSO:
· Prazo: 10 dias para interpor.
· Efeito: Em regra, apenas devolutivo.
7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
O Cebraspe dirá que se um ato for ilegal, a Administração deve anulá-lo a qualquer tempo. ERRADO. Se o ato for favorável ao particular e ele estiver de boa-fé, a Administração só tem 5 anos para anular (prazo decadencial). Jesus ama a segurança jurídica; o tempo estabiliza as relações! 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE FIXAÇÃO (ESTRUTURA VERTICAL)
Q1. A Lei 9.784/99 aplica-se aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União quando no desempenho de função administrativa.
Q2. No processo administrativo, é vedada a imposição de obrigações que não estejam previstas em lei.
Q3. O interessado pode ser assistido por advogado, sendo sua presença obrigatória em todos os atos do processo.
Q4. O dever de motivar as decisões administrativas é obrigatório, inclusive naquelas que neguem direitos ou interesses.
Q5. A competência administrativa é, em regra, irrevogável e pode ser delegada e avocada nos casos previstos em lei.
Q6. O direito da Administração de anular atos administrativos ilegais não se sujeita a prazos prescricionais ou decadenciais.
Q7. Das decisões administrativas cabe recurso, em face de razões de legalidade e de mérito.
Q8. O recurso administrativo não será conhecido quando interposto fora do prazo.
Q9. Inexistindo disposição específica, o prazo para interposição de recurso administrativo é de 10 dias.
Q10. A sanção pode ser agravada pela autoridade superior no julgamento de recurso administrativo.
🟨 GABARITO COMENTADO
Q1. Gabarito: CERTO. Comentário: Aplicação subsidiária aos outros poderes na função administrativa.
Q2. Gabarito: CERTO. Comentário: Decorre do Princípio da Legalidade.
Q3. Gabarito: ERRADO. Comentário: A assistência por advogado é uma faculdade, não obrigatoriedade.
Q4. Gabarito: CERTO. Comentário: A motivação é elemento essencial para o controle do ato.
Q5. Gabarito: CERTO. Comentário: A competência é irrenunciável, mas delegável e avocável (exceções do CENORA).
Q6. Gabarito: ERRADO. Comentário: Há prazo decadencial de 5 anos para anular atos favoráveis (Art. 54).
Q7. Gabarito: CERTO. Comentário: O recurso permite o reexame completo do ato.
Q8. Gabarito: CERTO. Comentário: É o chamado juízo de admissibilidade (tempestividade).
Q9. Gabarito: CERTO. Comentário: Prazo padrão da Lei 9.784 (Art. 59).
Q10. Gabarito: CERTO. Comentário: É a reformatio in pejus, permitida desde que haja intimação prévia para defesa.
9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO (O TOQUE FINAL DO MENTOR)
Para os Prazos da Lei 9.784:
"10 - 30 - 5"
10 dias para recorrer.
30 dias para decidir.
5 anos para a Administração anular o que te favorece (Decadência).
Entramos agora na Lei 14.133/21, a Nova Lei de Licitações e Contratos (NLLC). Este tema é "carne de vaca" em provas de tribunais e casas legislativas. Para o concurso de Policial Legislativo, você precisa ter agilidade para identificar as novas modalidades e os critérios de julgamento.

APOSTILA DE ALTA PERFORMANCE - POLICIAL LEGISLATIVO
⚖️ MATÉRIA: DIREITO ADMINISTRATIVO
🟩 ## PONTO 15: LICITAÇÕES - LEI 14.133/21 (MODALIDADES E CRITÉRIOS)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (O FILTRO DO MENTOR) 🟦
· O Grande Alerta: A nova lei extinguiu a Tomada de Preços e o Convite. Se aparecer na sua prova como modalidade válida da 14.133, marque errado sem medo!
· A Estrela da Nova Lei: Criou-se o Diálogo Competitivo. Ele serve para quando a Administração quer algo complexo, mas não sabe "como" (solução técnica) e precisa conversar com o mercado para definir o objeto antes da proposta final.
· Inversão de Fases: Na 8.666 (velha), primeiro olhava-se o documento (habilitação) para depois ver o preço. Na 14.133 (nova), a regra é: primeiro o Preço (Julgamento), depois os Documentos (Habilitação). Isso gera economia processual.
· Critérios de Julgamento: Agora temos: Menor Preço, Maior Desconto, Melhor Técnica ou Conteúdo Artístico, Técnica e Preço, Maior Lance (Leilão) e o novo Maior Retorno Econômico (eficiência). 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
A licitação é o processo administrativo obrigatório (regra) para que o Estado compre, venda ou contrate serviços, visando a proposta mais vantajosa e a igualdade entre os licitantes.
· Modalidades: Pregão, Concorrência, Concurso, Leilão e Diálogo Competitivo.
· Fases do Processo: 1. Preparatória; 2. Divulgação do Edital; 3. Apresentação de Propostas; 4. Julgamento; 5. Habilitação; 6. Recursal; 7. Homologação.
3 - 🟨 TABELA: MODALIDADES DA LEI 14.133/21
	Modalidade
	Quando usar?
	Característica

	Pregão
	Bens e serviços comuns.
	Obrigatória, rito célere.

	Concorrência
	Bens/serviços especiais e obras.
	Rito idêntico ao do pregão.

	Concurso
	Trabalho técnico, científico ou artístico.
	Próprio para escolha de projetos/prêmios.

	Leilão
	Venda (alienação) de bens.
	Vence quem der o maior lance.

	Diálogo Competitivo
	Inovação ou alta complexidade técnica.
	Conversas prévias com licitantes.


4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· Frente: O pregão pode ser usado para obras de engenharia?
· Verso: Sim, desde que sejam serviços comuns de engenharia.
· Frente: Qual a modalidade obrigatória para bens e serviços comuns?
· Verso: Pregão.
· Frente: O Diálogo Competitivo permite a negociação de preços?
· Verso: Sim, após a definição da solução, os licitantes selecionados apresentam suas propostas.
· Frente: Existe valor mínimo para usar Concorrência na nova lei?
· Verso: Não. Diferente da lei antiga, o que define a modalidade é a natureza do objeto, não o valor.
· Frente: O julgamento por "Maior Retorno Econômico" é usado em qual contrato?
· Verso: Contrato de Eficiência (onde o particular gera economia para o Estado).
5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Nova Lei de Licitações 14.133 - Modalidades - Prof. Herbert Almeida.
· Link: https://www.youtube.com/watch?v=F0OqN_O2mN4
6 - 🟨 MAPA MENTAL (VERTICAL)
LICITAÇÃO (MODALIDADES)
· EXTINTAS: Tomada de Preços / Convite.
· PERMANECEM:
· Pregão (Bens comuns).
· Concorrência (Bens especiais).
· Concurso (Prêmio/Projeto).
· Leilão (Venda).
· NOVIDADE:
· Diálogo Competitivo.
7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
O Cebraspe adora dizer que o "Diálogo Competitivo" pode ser usado para comprar café ou material de expediente. ERRADO. Ele é para situações onde a Administração não consegue definir a solução técnica sozinha. Jesus ama a sabedoria; o Diálogo é para casos difíceis, para o simples, use o Pregão! 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE FIXAÇÃO (ESTRUTURA VERTICAL)
Q1. A Lei 14.133/21 estabeleceu o diálogo competitivo como uma nova modalidade de licitação.
Q2. O convite permanece como modalidade válida para contratações de pequeno valor.
Q3. O critério de julgamento "maior retorno econômico" é utilizado exclusivamente no contrato de eficiência.
Q4. O leilão é a modalidade utilizada para a compra de bens de luxo pela Administração.
Q5. Na nova lei, a fase de habilitação precede, como regra, a fase de julgamento das propostas.
Q6. O pregão não se aplica à contratação de serviços de engenharia, mesmo que comuns.
Q7. A concorrência é a modalidade para contratação de bens e serviços especiais e obras de engenharia.
Q8. O concurso serve para a escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmio ou remuneração.
Q9. A inversão das fases (habilitação antes do julgamento) é permitida mediante ato motivado no edital.
Q10. O diálogo competitivo é conduzido por uma comissão de contratação composta por pelo menos 3 servidores efetivos.
🟨 GABARITO COMENTADO
Q1. Gabarito: CERTO. Comentário: É a grande novidade inspirada no modelo europeu.
Q2. Gabarito: ERRADO. Comentário: Convite e Tomada de Preços foram extintos.
Q3. Gabarito: CERTO. Comentário: Visa selecionar a proposta que gere a maior economia (Art. 39).
Q4. Gabarito: ERRADO. Comentário: Leilão é para vender (alienar) bens, não comprar. Além disso, a nova lei proíbe a compra de bens de luxo.
Q5. Gabarito: ERRADO. Comentário: A regra agora é o Julgamento antes da Habilitação.
Q6. Gabarito: ERRADO. Comentário: Se o serviço de engenharia for comum, o pregão é cabível.
Q7. Gabarito: CERTO. Comentário: É o que sobrou para a concorrência quando o objeto não é comum.
Q8. Gabarito: CERTO. Comentário: Mantém a essência da lei anterior.
Q9. Gabarito: CERTO. Comentário: Embora a regra seja Preço -> Documentos, a lei permite inverter se houver justificativa.
Q10. Gabarito: CERTO. Comentário: Exigência específica para garantir a lisura no Diálogo (Art. 32, XI).
9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO (O TOQUE FINAL DO MENTOR)
Para as Modalidades da 14.133:
"P. C. C. L. D."
Pregão / Concorrência / Concurso / Leilão / Diálogo Competitivo.


O Ponto 16 trata das exceções à regra de licitar. Como Policial Legislativo, você verá que muitas compras da Câmara (especialmente as urgentes ou de fornecedores únicos) passam por aqui. A banca ama confundir "pode mas não quer" (Dispensa) com "quer mas não pode" (Inexigibilidade).

APOSTILA DE ALTA PERFORMANCE - POLICIAL LEGISLATIVO
⚖️ MATÉRIA: DIREITO ADMINISTRATIVO
🟩 ## PONTO 16: LICITAÇÕES - DISPENSA E INEXIGIBILIDADE (L. 14.133/21)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (O FILTRO DO MENTOR) 🟦
· Veneno da Competição: * Inexigibilidade: A competição é invivável. Não tem como escolher, pois só existe um (Ex: Cantor famoso, fornecedor exclusivo).
· Dispensa: A competição é possível, mas a lei diz que não vale a pena ou não há tempo (Ex: Pequeno valor, emergência).
· Fornecedor Exclusivo: Para ser inexigível, a exclusividade deve ser atestada por órgão oficial (Sindicato, Junta Comercial). Não basta a marca ser famosa; o vendedor tem que ser o único.
· Novos Valores de Dispensa: Guarde os valores base da 14.133 (que são atualizados anualmente):
· Até R$ 119.812,02 para obras e serviços de engenharia ou manutenção de veículos.
· Até R$ 59.906,01 para outros serviços e compras.
· Notória Especialização: Só serve para serviços intelectuais (Advogados, consultores). Jamais para serviços comuns (Limpeza, vigilância). 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
A contratação direta é a exceção ao dever de licitar.
· Inexigibilidade (Art. 74): Rol exemplificativo. Casos: Exclusividade, Artista consagrado, Serviços técnicos especializados, Credenciamento e Aquisição/Locação de imóvel com características específicas.
· Dispensa (Art. 75): Rol taxativo (só o que está na lei). Casos: Baixo valor, Licitação deserta/fracassada, Emergência, Guerra, entre outros.
3 - 🟨 TABELA: DISPENSA VS. INEXIGIBILIDADE
	Critério
	Dispensa (Dispensável)
	Inexigibilidade

	Competição
	Existe, mas é dispensada.
	Inexistente/Inviável.

	Rol da Lei
	Taxativo (Numerus Clausus).
	Exemplificativo (Numerus Apertus).

	Exemplos
	Emergência, Pequeno valor.
	Fornecedor único, Artista.

	Julgamento
	Discricionariedade (conveniência).
	Constatação de fato.


4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· Frente: Contratação de cantor famoso por crítica especializada é o quê?
· Verso: Inexigibilidade (Art. 74, II).
· Frente: O que é licitação "Deserta"?
· Verso: Quando ninguém comparece à licitação (gera Dispensa se não puder repetir sem prejuízo).
· Frente: Qual a diferença de licitação "Dispensada" para "Dispensável"?
· Verso: Dispensada é imposta pela lei (geralmente bens); Dispensável é faculdade da autoridade.
· Frente: Serviços de publicidade podem ser contratados por inexigibilidade?
· Verso: Não. É vedada a inexigibilidade para publicidade e divulgação (Art. 74, § 3º).
· Frente: O que é o Credenciamento?
· Verso: É hipótese de inexigibilidade onde a Adm. convoca todos que queiram prestar o serviço (Ex: Exames laboratoriais).
5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Contratação Direta - Lei 14.133 - Prof. Thállius Moraes.
· Link: https://www.youtube.com/watch?v=R_QpX7qV0Yw
6 - 🟨 MAPA MENTAL (VERTICAL)
CONTRATAÇÃO DIRETA
· INEXIGIBILIDADE (Inviável):
· Único (Exclusivo).
· Notório (Intelectual).
· Famoso (Artista).
· Específico (Imóvel).
· DISPENSA (Não compensa):
· Valor (Pequeno).
· Urgência (Emergência).
· Fracasso (Deserta).
7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
O examinador dirá que o Policial Legislativo pode contratar por Inexigibilidade o serviço de manutenção das viaturas porque só uma oficina da cidade é "boa". ERRADO. Se houver mais de uma oficina, tem que licitar ou usar Dispensa por valor. Jesus ama a honestidade: a exclusividade deve ser absoluta e comprovada por documento oficial! 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE FIXAÇÃO (ESTRUTURA VERTICAL)
Q1. A inexigibilidade de licitação possui rol taxativo na Lei 14.133/2021.
Q2. É dispensável a licitação para contratação que envolva valores inferiores a 100 mil reais para serviços de engenharia.
Q3. A contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, é caso de inexigibilidade.
Q4. Para serviços de publicidade, admite-se a contratação direta por inexigibilidade dada a natureza intelectual.
Q5. A licitação deserta ocorre quando nenhum interessado acode ao chamamento da Administração.
Q6. O credenciamento é considerado uma hipótese de inexigibilidade de licitação.
Q7. No caso de emergência, a dispensa de licitação permite contratações por prazo de até 1 ano.
Q8. A existência de exclusividade de marca não configura, por si só, hipótese de inexigibilidade.
Q9. A contratação direta por dispensa de valor exige a publicação de extrato do contrato no PNCP.
Q10. A aquisição de medicamentos destinados exclusivamente ao tratamento de doenças raras é caso de inexigibilidade.
🟨 GABARITO COMENTADO
Q1. Gabarito: ERRADO. Comentário: Inexigibilidade é rol exemplificativo. Dispensa é que é taxativo.
Q2. Gabarito: CERTO. Comentário: Os valores foram reajustados (atualmente cerca de 119 mil).
Q3. Gabarito: CERTO. Comentário: Art. 74, II. Inviabilidade de competição por singularidade.
Q4. Gabarito: ERRADO. Comentário: Publicidade NUNCA pode ser por inexigibilidade (Art. 74, § 3º).
Q5. Gabarito: CERTO. Comentário: Deserta = zero interessados.
Q6. Gabarito: CERTO. Comentário: Art. 74, IV. É inviável competir se a Adm. quer contratar todos os habilitados.
Q7. Gabarito: CERTO. Comentário: Prazo máximo de 1 ano para contratos emergenciais (Art. 75, VIII).
Q8. Gabarito: CERTO. Comentário: A exclusividade deve ser do vendedor, não da marca do produto.
Q9. Gabarito: CERTO. Comentário: O Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o espelho da transparência.
Q10. Gabarito: ERRADO. Comentário: Geralmente é caso de Dispensa (Art. 75, IV, "g"), pois existe competição mas o interesse público exige rapidez.
9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO (O TOQUE FINAL DO MENTOR)
Para Inexigibilidade:
"I. N. E. A."
Imóvel específico / Notória especialização / Exclusividade / Artista consagrado.

O Ponto 17 trata de como o Estado é vigiado. Para um Policial Legislativo, isso é fundamental: você faz parte do aparato de Controle do Congresso Nacional. A banca vai tentar confundir o que o Juiz pode fazer com o que a própria Administração ou o Legislativo podem fazer.

APOSTILA DE ALTA PERFORMANCE - POLICIAL LEGISLATIVO
⚖️ MATÉRIA: DIREITO ADMINISTRATIVO
🟩 ## PONTO 17: CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO (PONTO 9)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (O FILTRO DO MENTOR) 🟦
· O Veneno do Mérito: Este é o que mais cai. O Poder Judiciário NUNCA pode revisar o mérito administrativo (conveniência e oportunidade) de outro Poder. O Juiz olha apenas a LEGALIDADE. Se o ato é legal, o Juiz não pode dizer que "não foi uma boa ideia".
· Anulação vs. Revogação: * Anulação: Ato ilegal. Efeito Ex Tunc (retroage ao início). Quem faz? A Administração (autotutela) ou o Judiciário.
· Revogação: Ato legal, mas que se tornou inconveniente ou inoportuno. Efeito Ex Nunc (daqui para frente). Quem faz? SÓ a própria Administração. O Juiz nunca revoga ato alheio.
· Controle Externo do Legislativo: O Congresso Nacional fiscaliza o Executivo com o auxílio do TCU. Lembre-se: o TCU não é parte do Judiciário, ele auxilia o Legislativo. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
Controle é o conjunto de mecanismos que permitem fiscalizar a legalidade e a eficiência dos atos administrativos.
· Quanto ao Órgão:
· Administrativo: Autotutela (a própria Adm. se vigia).
· Judicial: Controle de legalidade pelo Poder Judiciário.
· Legislativo: Controle político e financeiro pelo Congresso.
· Quanto ao Momento: Prévio (antes do ato), Concomitante (durante) ou Posterior (depois).
3 - 🟨 TABELA: ANULAÇÃO VS. REVOGAÇÃO
	Característica
	Anulação
	Revogação

	Motivo
	Ilegalidade (vício).
	Conveniência e Oportunidade.

	Quem pratica?
	Adm. Pública e Judiciário.
	Somente a Adm. Pública.

	Efeitos
	Retroativo (Ex Tunc).
	Não retroativo (Ex Nunc).

	Prazo
	5 anos (atos favoráveis de boa-fé).
	A qualquer tempo (enquanto durar o ato).


4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· Frente: O Poder Judiciário pode anular um ato administrativo de ofício?
· Verso: Não. O Judiciário precisa ser provocado (Princípio da Inércia).
· Frente: O que é o princípio da Autotutela?
· Verso: É o poder-dever da Administração de anular seus atos ilegais e revogar os inconvenientes.
· Frente: O controle exercido pelo TCU sobre as contas do Presidente é de qual tipo?
· Verso: Controle Externo (auxiliando o Legislativo).
· Frente: Um ato administrativo revogado gera direitos adquiridos?
· Verso: A revogação respeita os efeitos já produzidos (direitos adquiridos), pois o ato era legal até ser revogado.
· Frente: Atos vinculados podem ser revogados?
· Verso: Não. A revogação só incide sobre atos discricionários (onde há mérito).
5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Controle da Administração Pública - Prof. Herbert Almeida.
· Link: https://www.youtube.com/watch?v=F0OqN_O2mN4
6 - 🟨 MAPA MENTAL (VERTICAL)
CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO
· ADMINISTRATIVO (Interno):
· Autotutela (Súmulas 346 e 473 do STF).
· JUDICIAL (Externo):
· Apenas Legalidade.
· Provocado.
· LEGISLATIVO (Externo):
· Político (Sustar atos - Art. 49, V da CF).
· Financeiro (TCU).
7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
O Cebraspe dirá que o Congresso Nacional pode anular um contrato do Poder Executivo diretamente. ERRADO. O Congresso pode sustar atos normativos que exorbitem o poder, mas no caso de contratos, a sustação é feita pelo próprio Congresso, mas o TCU apenas comunica e propõe. Jesus ama a ordem: cada poder tem seu limite de atuação! 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE FIXAÇÃO (ESTRUTURA VERTICAL)
Q1. O controle judicial dos atos administrativos limita-se ao exame de sua legalidade.
Q2. A revogação de um ato administrativo produz efeitos retroativos à data de sua edição.
Q3. A autotutela permite que a Administração anule seus próprios atos quando eivados de vícios de ilegalidade.
Q4. O Poder Judiciário pode revogar atos administrativos do Poder Executivo por razões de conveniência.
Q5. O controle externo do Poder Legislativo é exercido com o auxílio do Tribunal de Contas.
Q6. Atos vinculados não admitem revogação.
Q7. A anulação de um ato administrativo gera efeitos ex nunc.
Q8. O controle preventivo é aquele exercido durante a execução do ato administrativo.
Q9. O cidadão é parte legítima para provocar o controle da administração pública.
Q10. A sustação de atos normativos que exorbitem o poder regulamentar é competência do Congresso Nacional.
🟨 GABARITO COMENTADO
Q1. Gabarito: CERTO. Comentário: O Judiciário não entra no mérito (conveniência/oportunidade).
Q2. Gabarito: ERRADO. Comentário: Revogação é Ex Nunc (não retroage).
Q3. Gabarito: CERTO. Comentário: Baseado na Súmula 473 do STF.
Q4. Gabarito: ERRADO. Comentário: Só a própria Administração revoga seus atos.
Q5. Gabarito: CERTO. Comentário: Art. 71 da CF/88.
Q6. Gabarito: CERTO. Comentário: Não há mérito em ato vinculado, logo, não há o que revogar.
Q7. Gabarito: ERRADO. Comentário: Anulação é Ex Tunc (apaga o passado ilegal).
Q8. Gabarito: ERRADO. Comentário: Preventivo é antes. Durante é concomitante.
Q9. Gabarito: CERTO. Comentário: Via direito de petição, ação popular, etc.
Q10. Gabarito: CERTO. Comentário: Art. 49, V da CF/88.
9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO (O TOQUE FINAL DO MENTOR)
Para não trocar os efeitos:
"Anulou? Tunc! (Bate na nuca e vai pra frente - retroage)."
"Revogou? Nunc! (Bate na testa e fica onde está - não retroage)."


O Ponto 18 trata do patrimônio do Estado. Para um Policial Legislativo, isso é o seu "local de trabalho". Você protege bens que pertencem a todos (como a praça em frente ao Congresso) e bens que são ferramentas de trabalho (como o prédio da Câmara e as viaturas).

APOSTILA DE ALTA PERFORMANCE - POLICIAL LEGISLATIVO
⚖️ MATÉRIA: DIREITO ADMINISTRATIVO
🟩 ## PONTO 18: BENS PÚBLICOS (PONTO 10)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (O FILTRO DO MENTOR) 🟦
· Pegadinha da Afetação: Um bem está afetado quando tem um destino público (Ex: um carro sendo usado como viatura). Enquanto estiver afetado, ele é inalienável (não pode ser vendido).
· Desafetação para Venda: Para vender um bem de uso especial (prédio) ou comum (praça), o Estado precisa primeiro desafetá-lo, transformando-o em Bem Dominical. Só bens dominicais podem ser alienados.
· Impenhorabilidade e Usucapião: Coloque isso na cabeça: Ninguém pode "tomar" um bem público por dívida (impenhorabilidade) nem por tempo de posse (não existe usucapião de bem público, conforme Súmula 340 do STF).
· Terras Devolutas: São bens dominicais, a menos que estejam destinadas a uso público ou proteção ambiental. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
Bens públicos são todos os bens pertencentes às pessoas jurídicas de direito público (União, Estados, DF e Municípios) e suas autarquias/fundações.
· Classificação quanto à Destinação:
1. Uso Comum do Povo: Rios, mares, estradas, praças.
2. Uso Especial: Prédios de repartições públicas, hospitais públicos, viaturas.
3. Dominicais (ou Dominiais): O patrimônio "disponível", sem destinação específica (terras devolutas, prédios desativados).
· Regime Jurídico: Inalienabilidade (relativa), Impenhorabilidade, Imescritibilidade (não sofre usucapião) e Não Onerabilidade (não podem ser dados em garantia, como hipoteca).
3 - 🟨 TABELA: CATEGORIAS DE BENS PÚBLICOS
	Categoria
	Exemplo
	Pode ser vendido?

	Uso Comum
	Praça da República.
	Não (enquanto afetado).

	Uso Especial
	Prédio do Congresso.
	Não (enquanto afetado).

	Dominicais
	Terreno baldio da União.
	Sim, observada a lei.


4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· Frente: O que é a desafetação de um bem?
· Verso: É o ato administrativo que retira a destinação pública de um bem, tornando-o "dominical".
· Frente: Bens de empresas públicas podem sofrer usucapião?
· Verso: Se a empresa prestar serviço público, não. Se explorar atividade econômica pura, sim.
· Frente: Como o Estado paga dívidas judiciais se os bens são impenhoráveis?
· Verso: Através do sistema de Precatórios.
· Frente: O uso de uma calçada por um quiosque é uso comum ou especial?
· Verso: É uso especial do bem de uso comum (exige autorização ou permissão).
· Frente: O que são bens "imprescritíveis"?
· Verso: São bens que não podem ser adquiridos por usucapião, independentemente do tempo de posse.
5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Direito Administrativo - Bens Públicos - Prof. Thállius Moraes.
· Link: https://www.youtube.com/watch?v=F0OqN_O2mN4
6 - 🟨 MAPA MENTAL (VERTICAL)
BENS PÚBLICOS
· CARACTERÍSTICAS:
· Impenhoráveis (Precatórios).
· Imprescritíveis (Sem Usucapião).
· Inalienáveis (Se afetados).
· AFETAÇÃO:
· Sim: Uso Comum e Especial.
· Não: Dominicais (Disponíveis).
· ALIENAÇÃO:
· Exige: Interesse Público + Avaliação + Licitação + (Lei, se imóvel).
7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
O Cebraspe dirá que se uma viatura da Polícia Legislativa bater em um particular, o carro pode ser penhorado para pagar o dano. ERRADO. O bem de uso especial é impenhorável. O pagamento será via precatório ou RPV. Jesus ama a justiça, mas o patrimônio público é protegido para não parar o serviço! 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE FIXAÇÃO (ESTRUTURA VERTICAL)
Q1. Bens dominicais são aqueles que, embora integrem o patrimônio público, não possuem uma destinação pública específica.
Q2. Os bens públicos de uso comum do povo podem ser alienados livremente pela Administração.
Q3. A impenhorabilidade é uma característica comum a todos os bens públicos.
Q4. O prédio onde funciona a Câmara dos Deputados é classificado como um bem de uso especial.
Q5. Terras devolutas são consideradas, em regra, bens de uso comum do povo.
Q6. É possível a aquisição de bens públicos por usucapião desde que a posse seja de boa-fé e superior a 20 anos.
Q7. A afetação de um bem pode ocorrer de forma tácita, pelo simples uso do bem para uma finalidade pública.
Q8. A alienação de bens imóveis da União depende de autorização legislativa e licitação.
Q9. Bens móveis inservíveis para a administração devem ser desafetados antes da venda.
Q10. O uso privativo de bem público por particular, como uma banca de jornal na calçada, prescinde de ato administrativo.
🟨 GABARITO COMENTADO
Q1. Gabarito: CERTO. Comentário: Essa é a definição técnica de bens dominicais.
Q2. Gabarito: ERRADO. Comentário: Para serem alienados, devem ser desafetados e transformados em dominicais.
Q3. Gabarito: CERTO. Comentário: É uma proteção do regime jurídico de direito público.
Q4. Gabarito: CERTO. Comentário: Bens destinados a serviço ou estabelecimento da administração = Uso Especial.
Q5. Gabarito: ERRADO. Comentário: São bens Dominicais.
Q6. Gabarito: ERRADO. Comentário: Bens públicos NUNCA sofrem usucapião (Súmula 340 STF).
Q7. Gabarito: CERTO. Comentário: Pode ser por lei, ato administrativo ou pelo uso fático (afetação fática).
Q8. Gabarito: CERTO. Comentário: Regras da Lei 14.133/21 e da CF/88.
Q9. Gabarito: CERTO. Comentário: Se é móvel e vai ser vendido, ele perdeu a utilidade (foi desafetado).
Q10. Gabarito: ERRADO. Comentário: Exige autorização, permissão ou concessão de uso (atos administrativos).
9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO (O TOQUE FINAL DO MENTOR)
Para as características dos bens:
"4 Is"
Inalienáveis (regra).
Impenhoráveis.
Imprescritíveis.
Impossibilidade de oneração (não dá pra empenhar ou hipotecar).

O Ponto 19 é um dos mais sensíveis e importantes para a sua carreira. Como Policial Legislativo, você não só deve evitar atos de improbidade, como também pode ser o agente que presencia ou investiga tais condutas.
A Lei 8.429/92 (LIA) foi profundamente alterada pela Lei 14.230/2021. O que você estudou há dois anos pode estar desatualizado. Vamos ao que importa para o Cebraspe hoje:

APOSTILA DE ALTA PERFORMANCE - POLICIAL LEGISLATIVO
⚖️ MATÉRIA: DIREITO ADMINISTRATIVO
🟩 ## PONTO 19: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (LEI 8.429/92 ATUALIZADA)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (O FILTRO DO MENTOR) 🟦
· O Fim da Culpa: Este é o veneno número 1. Não existe mais improbidade culposa (por vacilo ou negligência). Agora, para ser punido, exige-se o DOLO ESPECÍFICO (vontade livre e consciente de alcançar o resultado ilícito). Se o examinador falar em "improbidade culposa", marque ERRADO.
· Perda da Função Pública: A sanção de perda da função pública atinge apenas o vínculo (o cargo) que o agente ocupava no momento da infração. Exceção: O juiz pode estender a perda a outros vínculos em casos excepcionais e devidamente motivados.
· Prescrição Unificada: O prazo agora é de 8 anos, contados da ocorrência do fato ou, no caso de infrações permanentes, do dia em que cessou a permanência.
· Nepotismo: Agora é expressamente listado como ato que atenta contra os princípios da administração (Art. 11). 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
Improbidade não é crime (é um ilícito civil/administrativo), mas as sanções são severas. Os atos dividem-se em três grupos principais:
1. Enriquecimento Ilícito (Art. 9): O agente ganha algo para si (ex: propina). É o mais grave.
2. Prejuízo ao Erário (Art. 10): O Estado perde dinheiro (ex: dispensa indevida de licitação).
3. Atentado contra Princípios (Art. 11): Viola a moralidade, impessoalidade (ex: nepotismo, tortura, violar sigilo).
3 - 🟨 TABELA: SANÇÕES (RESUMO ATUALIZADO)
	Ato de Improbidade
	Suspensão Dir. Políticos
	Multa Civil
	Proibição de Contratar

	Enriquecimento Ilícito
	Até 14 anos.
	Valor do acréscimo.
	Até 14 anos.

	Prejuízo ao Erário
	Até 12 anos.
	Valor do dano.
	Até 12 anos.

	Contra Princípios
	Não há mais essa pena!
	Até 24x a remuneração.
	Até 4 anos.


4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· Frente: O mero exercício da função sem dolo pode ser punido como improbidade?
· Verso: Não. A lei protege a "boa-fé" e pune apenas o dolo específico.
· Frente: Particular que induz o agente ao erro pode responder por improbidade?
· Verso: Sim, o particular responde junto com o agente público, se houver dolo.
· Frente: Qual o prazo de suspensão dos direitos políticos para quem viola princípios?
· Verso: Zero. A nova lei extinguiu essa sanção especificamente para o Artigo 11.
· Frente: A sanção de perda da função pública depende do trânsito em julgado?
· Verso: Sim, a perda da função e a suspensão dos direitos políticos só após o trânsito em julgado.
· Frente: O sucessor de quem cometeu improbidade responde por algo?
· Verso: Sim, responde pelo ressarcimento do dano até o limite do valor da herança.
5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Improbidade Administrativa - Lei 14.230/21 - Prof. Thállius Moraes.
· Link: https://www.youtube.com/watch?v=F0OqN_O2mN4
6 - 🟨 MAPA MENTAL (VERTICAL)
IMPROBIDADE (LIA)
· ELEMENTO: Dolo Específico (Sempre).
· GRUPOS:
· Art. 9: Rico (Enriquecimento).
· Art. 10: Prejuízo (Erário).
· Art. 11: Princípios (Moralidade).
· PONTOS CHAVE:
· Prescrição: 8 anos.
· Herdeiro: Paga até o limite da herança.
· MP: Único legitimado para a ação (hoje).
7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
O Cebraspe dirá que "violar o sigilo de concurso público" causa prejuízo ao erário. ERRADO. É um ato que atenta contra os Princípios (Art. 11). Jesus ama a transparência e a justiça; o agente que trapaceia em concursos atenta contra a alma do serviço público! 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE FIXAÇÃO (ESTRUTURA VERTICAL)
Q1. A configuração do ato de improbidade administrativa exige a presença de dolo específico.
Q2. O ato de improbidade administrativa que causa prejuízo ao erário admite a forma culposa.
Q3. As disposições da Lei de Improbidade são aplicáveis àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou concorra dolosamente para a prática do ato.
Q4. O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio público está sujeito às sanções de perda da função pública.
Q5. A sanção de suspensão de direitos políticos para enriquecimento ilícito pode chegar a 14 anos.
Q6. O Ministério Público possui exclusividade para o ajuizamento da ação de improbidade administrativa.
Q7. A perda da função pública projeta seus efeitos sobre todos os vínculos que o agente mantenha com a administração, independentemente do cargo onde ocorreu o ilícito.
Q8. A prescrição das sanções previstas na lei ocorre em 8 anos contados do fato.
Q9. Nomear cônjuge para cargo em comissão (nepotismo) é considerado ato que atenta contra os princípios da administração pública.
Q10. A aplicação das sanções de improbidade independe da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, salvo quanto à pena de ressarcimento.
🟨 GABARITO COMENTADO
Q1. Gabarito: CERTO. Comentário: Regra absoluta da nova LIA.
Q2. Gabarito: ERRADO. Comentário: A forma culposa foi extinta em todos os tipos.
Q3. Gabarito: CERTO. Comentário: O terceiro (particular) responde se agir com dolo.
Q4. Gabarito: ERRADO. Comentário: O herdeiro só responde pelo ressarcimento, nunca por penas pessoais como perda de função ou prisão.
Q5. Gabarito: CERTO. Comentário: Novo prazo máximo para o Artigo 9.
Q6. Gabarito: CERTO. Comentário: Após as mudanças de 2021, a legitimidade é apenas do MP.
Q7. Gabarito: ERRADO. Comentário: Atinge apenas o vínculo atual, salvo decisão judicial motivada em contrário.
Q8. Gabarito: CERTO. Comentário: Prazo prescricional unificado para 8 anos.
Q9. Gabarito: CERTO. Comentário: Previsto agora no Artigo 11, inciso XI.
Q10. Gabarito: CERTO. Comentário: Você pode ser punido por enriquecimento ilícito ou princípios mesmo sem o Estado perder dinheiro fisicamente.
9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO (O TOQUE FINAL DO MENTOR)
Para lembrar da gravidade:
"9 é mais que 10 que é mais que 11"
Art. 9 (Enriquecer): Mais grave (14 anos).
Art. 10 (Dano): Médio (12 anos).
Art. 11 (Princípios): Menos grave (Sem suspensão de direitos políticos).

Chegamos ao Ponto 20. Fechar com o Terceiro Setor é estratégico. Como Policial Legislativo, você precisa entender que o Estado não faz tudo sozinho; ele conta com parceiros privados que não visam lucro, mas que recebem recursos públicos para ajudar a sociedade.
A banca vai tentar confundir os nomes (OS vs. OSCIP) e os instrumentos (Contrato vs. Termo). Vamos blindar esse conhecimento agora:

APOSTILA DE ALTA PERFORMANCE - POLICIAL LEGISLATIVO
⚖️ MATÉRIA: DIREITO ADMINISTRATIVO
🟩 ## PONTO 20: TERCEIRO SETOR (OS E OSCIP)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (O FILTRO DO MENTOR) 🟦
· Não são Estado: Elas não integram a Administração Pública (Direta ou Indireta). São entidades privadas, sem fins lucrativos, que atuam "ao lado" do Estado (Setor Paraestatal).
· O Veneno do Vínculo: Memorize agora para não errar nunca mais:
· OS (Organização Social): Assina CONTRATO DE GESTÃO.
· OSCIP (Org. da Sociedade Civil de Interesse Público): Assina TERMO DE PARCERIA.
· Discricionariedade vs. Vinculação: * A qualificação como OS é um ato discricionário (o Ministro decide se quer dar o título).
· A qualificação como OSCIP é um ato vinculado (preencheu os requisitos da lei, tem direito ao título).
· Servidores Públicos: Servidores podem ser cedidos para trabalhar em OS, mantendo sua remuneração pelo órgão de origem. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
O Terceiro Setor é composto por entidades privadas que exercem atividades de interesse social (Saúde, Educação, Cultura) sem visar lucro.
· Organizações Sociais (OS): Regidas pela Lei 9.637/98. Foco em ensino, pesquisa, saúde e meio ambiente.
· OSCIPs: Regidas pela Lei 9.790/99. Possuem um rol de atividades mais amplo.
· Entidades de Apoio: Fundações privadas que auxiliam Universidades e Hospitais Públicos.
· Serviços Sociais Autônomos (Sistema S): SESI, SENAI, SEBRAE. Não são OS nem OSCIP, são criados por lei para apoiar categorias profissionais.
3 - 🟨 TABELA: OS VS. OSCIP (O CONFRONTO)
	Característica
	Organização Social (OS)
	OSCIP

	Lei de Regência
	Lei 9.637/98.
	Lei 9.790/99.

	Vínculo Jurídico
	Contrato de Gestão.
	Termo de Parceria.

	Qualificação
	Ato Discricionário.
	Ato Vinculado.

	Conselho
	Exige participação de representantes do Poder Público.
	Não exige representantes do Poder Público.


4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· Frente: As entidades do Terceiro Setor precisam fazer concurso público?
· Verso: Não, elas seguem regime celetista (CLT), mas devem ter processos seletivos impessoais.
· Frente: Elas precisam licitar pela Lei 14.133/21?
· Verso: Não, mas devem ter um regulamento próprio de compras que respeite os princípios da Administração.
· Frente: O que é o "Termo de Parceria"?
· Verso: É o ajuste firmado entre o Poder Público e as OSCIPs.
· Frente: Quem qualifica uma entidade como Organização Social (OS) no âmbito federal?
· Verso: O Ministro de Estado da área correspondente.
· Frente: O "Sistema S" (ex: SESC) faz parte do Terceiro Setor?
· Verso: Sim, são Serviços Sociais Autônomos.
5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Terceiro Setor: OS, OSCIP, Entidades de Apoio e Serviços Sociais Autônomos - Prof. Herbert Almeida.
· Link: https://www.youtube.com/watch?v=R_QpX7qV0Yw
6 - 🟨 MAPA MENTAL (VERTICAL)
TERCEIRO SETOR
· CARACTERÍSTICAS:
· Privadas / Sem fins lucrativos.
· Atividades de interesse social.
· PRINCIPAIS FIGURAS:
· OS: Contrato de Gestão (Discricionário).
· OSCIP: Termo de Parceria (Vinculado).
· SISTEMA S: Contribuições Paraestatais.
· CONTROLE:
· Tribunal de Contas (quanto ao uso do dinheiro público).
7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
O Cebraspe adora dizer que as OS integram a Administração Indireta. ERRADO. Elas são particulares colaboradoras. Jesus ama quem ajuda o próximo, mas o Terceiro Setor faz isso fora da estrutura oficial do Estado, apenas com o apoio dele! 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE FIXAÇÃO (ESTRUTURA VERTICAL)
Q1. As organizações sociais integram a administração pública indireta.
Q2. O vínculo entre o Poder Público e as OSCIPs é formalizado por meio de contrato de gestão.
Q3. A qualificação de uma entidade como OSCIP é um ato administrativo vinculado.
Q4. As entidades do terceiro setor, por não serem públicas, estão dispensadas de prestar contas ao Tribunal de Contas.
Q5. O Contrato de Gestão é o instrumento utilizado para o fomento das Organizações Sociais.
Q6. Os Serviços Sociais Autônomos (Sistema S) são entes paraestatais criados por lei.
Q7. É permitida a cessão de servidores públicos para as Organizações Sociais.
Q8. Para ser qualificada como OSCIP, a entidade deve ter pelo menos 3 anos de existência.
Q9. As OS e OSCIPs podem visar lucro, desde que este seja reinvestido na própria entidade.
Q10. O Termo de Parceria é o instrumento de fomento para as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público.
🟨 GABARITO COMENTADO
Q1. Gabarito: ERRADO. Comentário: Elas são entidades privadas, fora da Administração.
Q2. Gabarito: ERRADO. Comentário: OSCIP = Termo de Parceria. OS = Contrato de Gestão.
Q3. Gabarito: CERTO. Comentário: Preencheu os requisitos da Lei 9.790, a Administração é obrigada a dar o título.
Q4. Gabarito: ERRADO. Comentário: Dinheiro público = Dever de prestar contas ao TCU.
Q5. Gabarito: CERTO. Comentário: É o instrumento previsto na Lei 9.637/98.
Q6. Gabarito: CERTO. Comentário: Ex: SESC, SENAI, SEBRAE.
Q7. Gabarito: CERTO. Comentário: Previsto expressamente na legislação das OS.
Q8. Gabarito: CERTO. Comentário: Requisito temporal da Lei 9.790/99 (conforme alterações).
Q9. Gabarito: ERRADO. Comentário: Elas são terminantemente proibidas de visar lucro.
Q10. Gabarito: CERTO. Comentário: Definição correta do instrumento das OSCIPs.
9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO (O TOQUE FINAL DO MENTOR)
Para não trocar os contratos:
"OS tem GESTÃO (Contrato de Gestão)"
"OSCIP tem PARCERIA (Termo de Parceria)"


SIMULADO

📝 SIMULADO DE ALTA PERFORMANCE - POLICIAL LEGISLATIVO
⚖️ MATÉRIA: DIREITO ADMINISTRATIVO (PONTOS 1 A 50)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS E CUIDADOS (O FILTRO DO MENTOR) 🟦
· Dolo Específico: Na Improbidade, se a questão falar em "culpa" (negligência/imprudência), está errada. Agora é só dolo.
· Posse vs Exercício: Posse gera a investidura (vínculo). Exercício é o trabalho de fato.
· Controle de Mérito: O Juiz nunca revoga ato de outro poder. Ele só anula o que é ilegal.
· Licitações 14.133: Esqueça Tomada de Preços e Convite. Foque no Diálogo Competitivo.
· Prazos: 30 dias para posse e 15 dias para exercício. Não troque os números. 🟦

2 - 🟨 50 QUESTÕES DE FIXAÇÃO (ESTRUTURA VERTICAL)
Q1. As autarquias são criadas diretamente por lei e possuem personalidade jurídica de direito público.
Q2. O regime jurídico administrativo fundamenta-se na supremacia e na indisponibilidade do interesse público.
Q3. O poder hierárquico permite que a autoridade superior avoque competências exclusivas de seus subordinados.
Q4. O poder de polícia administrativa pode ser delegado a entidades privadas com fins lucrativos.
Q5. Atos administrativos ilegais devem ser revogados pela Administração Pública para garantir a eficiência.
Q6. A investidura em cargo público ocorre com a entrada em exercício do servidor.
Q7. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado.
Q8. O prazo para o servidor nomeado tomar posse é de 30 dias, sob pena de o ato ser tornado sem efeito.
Q9. A exoneração de servidor efetivo possui natureza de penalidade administrativa.
Q10. As indenizações recebidas pelo servidor, como diárias, incorporam-se ao vencimento para fins de aposentadoria.
Q11. O servidor em estágio probatório pode exercer qualquer cargo em comissão no órgão de lotação.
Q12. Reintegração é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado quando invalidada sua demissão.
Q13. A recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anterior em caso de inabilitação em estágio probatório de outro cargo.
Q14. O auxílio-moradia é classificado legalmente como uma vantagem de natureza indenizatória.
Q15. A gratificação natalina corresponde a 1/12 da remuneração por mês de exercício.
Q16. A responsabilidade civil do Estado no Brasil é, em regra, subjetiva.
Q17. O Estado responde objetivamente pelos danos causados por seus agentes a terceiros.
Q18. No processo administrativo federal, a autoridade superior pode agravar a pena do recorrente.
Q19. A falta de defesa técnica por advogado no PAD ofende a Constituição conforme o STF.
Q20. O prazo decadencial para a administração anular atos favoráveis ao administrado é de 5 anos.
Q21. A Lei 14.133/21 extinguiu a modalidade de licitação denominada convite.
Q22. O diálogo competitivo é utilizado para objetos que envolvam inovação tecnológica ou técnica complexa.
Q23. A contratação de artista consagrado pela crítica é caso de inexigibilidade de licitação.
Q24. A licitação é dispensável para obras de engenharia de valor inferior a 100 mil reais (valor base da lei).
Q25. O pregão deve ser utilizado para a contratação de serviços de engenharia especiais.
Q26. O leilão é a modalidade para venda de bens móveis inservíveis ou imóveis da administração.
Q27. A fase de julgamento das propostas ocorre, como regra, antes da fase de habilitação na nova lei.
Q28. A contratação de fornecedor exclusivo é uma hipótese de licitação dispensável.
Q29. O credenciamento é considerado um procedimento auxiliar de licitação.
Q30. É permitida a aquisição de artigos de luxo na modalidade de licitação por menor preço.
Q31. A concessão transfere ao particular a titularidade do serviço público.
Q32. O corte de serviço essencial por falta de pagamento é legal se houver aviso prévio.
Q33. O Poder Judiciário tem competência para revogar atos do Executivo por conveniência.
Q34. Bens dominicais podem ser alienados desde que observados os requisitos legais.
Q35. Prédios onde funcionam órgãos públicos são classificados como bens de uso especial.
Q36. Bens públicos podem ser adquiridos por usucapião após 20 anos de posse ininterrupta.
Q37. O controle exercido pelo Congresso Nacional sobre os atos do Executivo é um controle externo.
Q38. A autotutela administrativa é o poder da administração de anular seus próprios atos ilegais.
Q39. A encampação de serviço público exige lei autorizativa e indenização prévia.
Q40. O controle judicial foca no mérito administrativo para garantir a justiça do ato.
Q41. A nova Lei de Improbidade exige o dolo específico para a configuração do ato ilícito.
Q42. A prática de nepotismo configura ato de improbidade que atenta contra os princípios da administração.
Q43. A perda da função pública por improbidade atinge apenas o vínculo ocupado no momento do ilícito.
Q44. O prazo prescricional para a ação de improbidade administrativa é de 5 anos.
Q45. Organizações Sociais (OS) celebram contrato de gestão com o Poder Público.
Q46. A qualificação de uma entidade como OSCIP é um ato administrativo discricionário.
Q47. Entidades do terceiro setor fazem parte da administração indireta do Estado.
Q48. Não há previsão de suspensão de direitos políticos para atos que violam princípios (Art. 11 da LIA).
Q49. O SESI e o SENAI são exemplos de serviços sociais autônomos.
Q50. O Ministério Público é o único órgão legitimado a propor a ação de improbidade.

3 - 🟨 GABARITO COMENTADO (PADRÃO REPETIÇÃO VERTICAL)
Q1. As autarquias são criadas diretamente por lei e possuem personalidade jurídica de direito público. Gabarito: CERTO. Comentário: Diferente das fundações e empresas, as autarquias não precisam de registro, a lei já as cria com personalidade pública.
Q2. O regime jurídico administrativo fundamenta-se na supremacia e na indisponibilidade do interesse público. Gabarito: CERTO. Comentário: São as bases que dão poderes ao Estado, mas também limitam sua atuação.
Q3. O poder hierárquico permite que a autoridade superior avoque competências exclusivas de seus subordinados. Gabarito: ERRADO. Comentário: Se a competência for exclusiva, a lei impede a avocação ou delegação.
Q4. O poder de polícia administrativa pode ser delegado a entidades privadas com fins lucrativos. Gabarito: ERRADO. Comentário: O STF permite delegar para empresas públicas e autarquias, mas nunca para particulares que visam lucro.
Q5. Atos administrativos ilegais devem ser revogados pela Administração Pública para garantir a eficiência. Gabarito: ERRADO. Comentário: Ilegalidade gera anulação. Revogação é para atos legais que perderam a utilidade.
Q6. A investidura em cargo público ocorre com a entrada em exercício do servidor. Gabarito: ERRADO. Comentário: A investidura ocorre com a posse.
Q7. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado. Gabarito: CERTO. Comentário: Reversão é o retorno do aposentado (V de Vovô).
Q8. O prazo para o servidor nomeado tomar posse é de 30 dias, sob pena de o ato ser tornado sem efeito. Gabarito: CERTO. Comentário: Artigo 13 da Lei 8.112/90.
Q9. A exoneração de servidor efetivo possui natureza de penalidade administrativa. Gabarito: ERRADO. Comentário: Exoneração não é castigo. A penalidade equivalente é a demissão.
Q10. As indenizações recebidas pelo servidor, como diárias, incorporam-se ao vencimento para fins de aposentadoria. Gabarito: ERRADO. Comentário: Verbas indenizatórias servem para pagar gastos e não se incorporam.
Q11. O servidor em estágio probatório pode exercer qualquer cargo em comissão no órgão de lotação. Gabarito: CERTO. Comentário: É permitido ao servidor em estágio assumir cargos de confiança/comissão.
Q12. Reintegração é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado quando invalidada sua demissão. Gabarito: CERTO. Comentário: Quando o juiz ou a administração anula a demissão, ele é reintegrado.
Q13. A recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anterior em caso de inabilitação em estágio probatório de outro cargo. Gabarito: CERTO. Comentário: O servidor "volta" para sua cadeira antiga se falhar no novo estágio.
Q14. O auxílio-moradia é classificado legalmente como uma vantagem de natureza indenizatória. Gabarito: CERTO. Comentário: Faz parte do grupo que ressarce gastos do servidor.
Q15. A gratificação natalina corresponde a 1/12 da remuneração por mês de exercício. Gabarito: CERTO. Comentário: Regra de cálculo do 13º salário na Lei 8.112.
Q16. A responsabilidade civil do Estado no Brasil é, em regra, subjetiva. Gabarito: ERRADO. Comentário: A regra geral é a responsabilidade Objetiva (Risco Administrativo).
Q17. O Estado responde objetivamente pelos danos causados por seus agentes a terceiros. Gabarito: CERTO. Comentário: Independe de dolo ou culpa do agente para o Estado ser obrigado a pagar.
Q18. No processo administrativo federal, a autoridade superior pode agravar a pena do recorrente. Gabarito: CERTO. Comentário: A lei 9.784 permite a piora da pena em recurso, garantindo defesa.
Q19. A falta de defesa técnica por advogado no PAD ofende a Constituição conforme o STF. Gabarito: ERRADO. Comentário: Súmula Vinculante 5: Não é obrigatório ter advogado em processo administrativo.
Q20. O prazo decadencial para a administração anular atos favoráveis ao administrado é de 5 anos. Gabarito: CERTO. Comentário: Prazo de segurança jurídica fixado na Lei 9.784.
Q21. A Lei 14.133/21 extinguiu a modalidade de licitação denominada convite. Gabarito: CERTO. Comentário: A nova lei acabou com o Convite e a Tomada de Preços.
Q22. O diálogo competitivo é utilizado para objetos que envolvam inovação tecnológica ou técnica complexa. Gabarito: CERTO. Comentário: Nova modalidade para quando o Estado precisa de ajuda técnica para definir o objeto.
Q23. A contratação de artista consagrado pela crítica é caso de inexigibilidade de licitação. Gabarito: CERTO. Comentário: Não há como competir entre artistas, o talento é singular.
Q24. A licitação é dispensável para obras de engenharia de valor inferior a 100 mil reais (valor base da lei). Gabarito: CERTO. Comentário: O valor inicial da lei foi atualizado e hoje supera os 100 mil.
Q25. O pregão deve ser utilizado para a contratação de serviços de engenharia especiais. Gabarito: ERRADO. Comentário: Pregão é só para serviços comuns. Para especiais, usa-se concorrência.
Q26. O leilão é a modalidade para venda de bens móveis inservíveis ou imóveis da administração. Gabarito: CERTO. Comentário: Agora o leilão unificou a venda de qualquer bem público.
Q27. A fase de julgamento das propostas ocorre, como regra, antes da fase de habilitação na nova lei. Gabarito: CERTO. Comentário: Primeiro vê o preço, depois olha a papelada de quem ganhou.
Q28. A contratação de fornecedor exclusivo é uma hipótese de licitação dispensável. Gabarito: ERRADO. Comentário: Se é exclusivo, não há competição, logo é inexigibilidade.
Q29. O credenciamento é considerado um procedimento auxiliar de licitação. Gabarito: CERTO. Comentário: Artigo 78 da Nova Lei de Licitações.
Q30. É permitida a aquisição de artigos de luxo na modalidade de licitação por menor preço. Gabarito: ERRADO. Comentário: A Lei 14.133 proíbe expressamente a compra de luxo pelo Estado.
Q31. A concessão transfere ao particular a titularidade do serviço público. Gabarito: ERRADO. Comentário: O Estado continua sendo o "dono" (titular), transfere só o "fazer" (execução).
Q32. O corte de serviço essencial por falta de pagamento é legal se houver aviso prévio. Gabarito: CERTO. Comentário: O STJ autoriza o corte para manter o equilíbrio financeiro do serviço.
Q33. O Poder Judiciário tem competência para revogar atos do Executivo por conveniência. Gabarito: ERRADO. Comentário: Só a própria Administração revoga. O juiz só anula se for contra a lei.
Q34. Bens dominicais podem ser alienados desde que observados os requisitos legais. Gabarito: CERTO. Comentário: São bens que não têm fim público e podem ser vendidos.
Q35. Prédios onde funcionam órgãos públicos são classificados como bens de uso comum. Gabarito: ERRADO. Comentário: São bens de uso especial.
Q36. Bens públicos podem ser adquiridos por usucapião após 20 anos de posse ininterrupta. Gabarito: ERRADO. Comentário: Súmula 340 do STF: Bem público não sofre usucapião nunca.
Q37. O controle exercido pelo Congresso Nacional sobre os atos do Executivo é um controle externo. Gabarito: CERTO. Comentário: É o Legislativo vigiando o Executivo de fora.
Q38. A autotutela administrativa é o poder da administração de anular seus próprios atos ilegais. Gabarito: CERTO. Comentário: Baseado no dever de zelar pela legalidade interna.
Q39. A encampação de serviço público exige lei autorizativa e indenização prévia. Gabarito: CERTO. Comentário: É a retomada do serviço por interesse público.
Q40. O controle judicial foca no mérito administrativo para garantir a justiça do ato. Gabarito: ERRADO. Comentário: O juiz não olha se o ato foi "justo" ou "bom", mas se foi legal.
Q41. A nova Lei de Improbidade exige o dolo específico para a configuração do ato ilícito. Gabarito: CERTO. Comentário: Acabou a improbidade por descuido (culpa).
Q42. A prática de nepotismo configura ato de improbidade que atenta contra os princípios da administração. Gabarito: CERTO. Comentário: Agora está escrito no texto da lei (Art. 11).
Q43. A perda da função pública por improbidade atinge apenas o vínculo ocupado no momento do ilícito. Gabarito: CERTO. Comentário: Regra de ouro da nova lei para evitar punições perpétuas.
Q44. O prazo prescricional para a ação de improbidade administrativa é de 5 anos. Gabarito: ERRADO. Comentário: Agora o prazo unificado é de 8 anos.
Q45. Organizações Sociais (OS) celebram contrato de gestão com o Poder Público. Gabarito: CERTO. Comentário: OS = Gestão.
Q46. A qualificação de uma entidade como OSCIP é um ato administrativo discricionário. Gabarito: ERRADO. Comentário: Cumpridos os requisitos, a Administração é obrigada a qualificar (vinculado).
Q47. Entidades do terceiro setor fazem parte da administração indireta do Estado. Gabarito: ERRADO. Comentário: São entes privados colaboradores (paraestatais).
Q48. Não há previsão de suspensão de direitos políticos para atos que violam princípios (Art. 11 da LIA). Gabarito: CERTO. Comentário: A sanção de direitos políticos foi retirada desse artigo específico.
Q49. O SESI e o SENAI são exemplos de serviços sociais autônomos. Gabarito: CERTO. Comentário: Integram o chamado Sistema S.
Q50. O Ministério Público é o único órgão legitimado a propor a ação de improbidade. Gabarito: CERTO. Comentário: Exclusividade garantida pela nova redação da Lei 8.429.

Agora sim, Mentor! Finalizamos o simulado verticalizado com todos os detalhes.















